
 

 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0002/2026 

(Cota Exclusiva para empresas enquadradas como ME, EPP, 

MEI, conforme Lei complementar n. 123/2006 e alterações) 

 

O MUNICÍPIO DE PITIMBU, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, 

QUE A PREFEITURA MUNICIPAL REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO, NA 

FORMA ELETRÔNICA, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 

123/2006, DA LEI Nº 11.488/2007 E DECRETO MUNICIPAL N. 103/2024 DE 25 DE JANEIRO 

DE 2024, E DAS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL.  

 

 

ÓRGÃOS 

INTERESSADOS: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DATA E HORA DE 

INÍCIO DAS 

PROPOSTAS: 

15H:00M DO DIA 24/02/2026 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA LIMITE 

PARA IMPUGNAÇÃO: 

23H:59M DO DIA 03/03/2026 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA FINAL 

DAS PROPOSTAS: 

09H:00M DO DIA 06/03/2026 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA DE ABERTURA 

DAS PROPOSTAS – 

SESSÃO PÚBLICA: 

09H:01M DO DIA 06/03/2026 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

LOCAL: 

 

www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

PUBLICIDADE EDITAL 

A publicidade do edital será realizada através do Diário Oficial 

do Município, em Jornal diário de grande circulação e no 

Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de PITIMBU, 

conforme art. 10, Decreto Municipal n. º103/2024. 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para 

AQUISIÇÃO DE GÊNERO ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER A DEMANDA DA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

1.2. A licitação será pelo menor preço do ITEM, conforme tabela constante do Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação no item que for do seu interesse. 

 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, considerado o 

menor dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do 

objeto.  

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento da Prefeitura para o exercício de 2026, na classificação 

abaixo: 

 

2250 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

2250.12.122.2047.2587 - MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

2250.12.306.2047.2533 - MANUTENÇÃO DA DISTRIB.DE MERENDA ESCOLAR- PNAE 

2250.12.361.2046.2458 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO BÁSICA-QSE 

2250.12.361.2046.2565 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

2250.12.361.5000.5002 - MANUTENÇÃO DAS ATIV. DO ENS. INFANTIL E CRECHES 

2250.12.361.2047.2588 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ENSINO INTEGRAL - PEI 

2250.12.366.2047.2543 - MANUT.ATIV.ENSINO DE JOVENS E ADULTOS 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

 

OS RECURSOS SERÃO PROVENIENTES DE RECURSOS DO TESOURO MUNICIPAL E DA 

MERENDA ESCOLAR. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

 

3.1. O Pregão é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS 

que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua 

FORMA ELETRÔNICA. 

 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br; 

 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a esta licitação. 

 

3.4. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 
3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE 

COMPRAS PÚBLICAS. 

 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 

11.488/2007, para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123/2006, no artigo 4º da Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal 

N°103/2024. 

 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 

da legislação vigente; 

 

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 

14.133/2021; 

 

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidação; 

 

4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

 

4.4. A pessoa jurídica reunida em consórcio, grupos ou associações de empresas, haja vista 

que o objeto possui baixa complexidade, cujos valores também não são de grande vulto 

(art. 6º, XXII da lei n.º 14.133/21), conforme Acórdãos TCU n° 1.405/2006, 1.453/2009, 

- Plenário e n°1.102/2009. 

 

4.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

 

4.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 

42 a 49 e que não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores 
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extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 

de pequeno porte; 

 

4.5.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 

certame; 

 

4.5.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito 

de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar 

nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte; 

 

4.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

 

4.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

 

4.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

 

4.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998;  

 

4.5.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 

III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

4.5.7. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência 

ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 

previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

 

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 

às sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, proposta 

com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 

envio. 

 

5.2. O envio da proposta, exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e 

senha. 

 

5.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
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diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

 

5.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

anteriormente inseridos no sistema; 

 

5.5. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

 

5.6. Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação da Pregão e para acesso público após o encerramento 

do envio de lances. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA E GARANTIA (ART. 58) 

 

6.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

 

6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional; 

 

6.1.2. Marca de cada item ofertado; 

 

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado; 

 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 

do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade 

ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando 

for o caso; 

 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar 

da data de sua apresentação.  

 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 
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6.7. Da Garantia Proposta (Pré-qualificação) 

 

6.8. Juntamente com o preenchimento da proposta nos termos descritos anteriormente, 

os licitantes deverão apresentar garantia de proposta, como requisito de pré-

habilitação, correspondendo a 1% (um por cento) do valor estimado para a 

contratação. 

 

6.9. A garantia de proposta citada no subitem 6.8 poderá ser prestada nas modalidades de 

que trata o § 1º do art. 96 da Lei Federal n.º 14.133/2021: 

 

a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 

Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério da Economia; 

b) seguro-garantia; 

c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 

operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

d) - título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

   

6.10. A garantia da proposta, quando prestada nas modalidades de fiança bancária ou 

seguro-garantia, deverá ser apresentada por meio de instrumento válido, vigente e eficaz 

durante todo o prazo estabelecido neste edital, obrigando solidariamente a instituição 

garantidora perante a Administração Pública. 

 

6.11. A validade, eficácia e executabilidade da garantia não poderão estar condicionadas 

ao pagamento integral do prêmio, taxa ou quaisquer outras obrigações contratuais 

assumidas pelo tomador junto à instituição garantidora, nem poderão ser afetadas por 

inadimplementos, parcelamentos, controvérsias ou discussões de natureza privada entre 

o licitante e a seguradora ou instituição financeira. 

 

6.12. A garantia de proposta terá validade mínima de 30 (trinta) dias e será devolvida 

aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato ou da 

data em que for declarada fracassada a licitação. 

 

6.13. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar 

o contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

7.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 

Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 
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7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante e que 

não apresentar a garantia descrita no subitem 6.8. 

 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e 

os licitantes. 

 

7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no 

preâmbulo deste Edital. 

 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 

e registrado pelo sistema. 

 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta deverá ser de R$ 0,05(cinco centavos) de real. 

 

7.9. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

 

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 
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7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá a Pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 

7.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 

deverão ser desconsiderados pelaPregoeira. 

 

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado primeiro.  

 

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

7.17. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após 

comunicação expressa da pregoeira aos participantes do certame, publicada no 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a 

sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelaPregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identifica 

em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos 

arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006. 

 

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

 

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

 

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

 

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação 

ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as 

propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  

 

7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas 

de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 

7.27. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes 

critérios de desempate, nesta ordem:  

 

7.27.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

 

7.27.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 

 

7.27.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

 

7.27.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle; 

 

7.28. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

 

7.28.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 

licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que 

este se localize; 

 

7.28.2. Empresas brasileiras; 

 

7.28.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 

7.28.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187/2009. 
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7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital. 

 

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

 

7.29.2. A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 

hora, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

 

7.30. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta nos termos do item 9. 

 

8. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

8.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 

de 02 (duas) horas a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá: 

 

8.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal. 

 

8.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 

para fins de pagamento. 

 

8.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for 

o caso. 

 

8.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

 

8.3 Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 

 

8.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão 

os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos 

por extenso, prevalecerão estes últimos. 

 

8.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento 

a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
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8.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 

 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

9.1 Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação aos 

preços máximos estipulados para contratação neste Edital e em seus anexos. 

 

9.2 Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às 

especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com 

exigências do ato convocatório. 

 

9.3 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que 

apresentar preço manifestamente inexequível. 

 

9.3.1  Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 

da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 

parcela ou à totalidade da remuneração.  

 

9.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 

que fundamentam a suspeita; 

 

9.5 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para 

que a licitante comprove a exequibilidade da proposta. 

 

9.6 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

 

9.7 A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 01 (uma) hora, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

 

9.7.1  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita 

e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela 

Pregoeira.  
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9.7.2  Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os 

que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 

por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.7.3 Com o objetivo da verificação da qualidade e compatibilidade com as 

especificações demandadas, os licitantes classificados em primeiro lugar deverão 

apresentar amostras dos produtos, sob pena de não aceitação da proposta, no local a 

ser indicado e dentro de 03 (três) dias úteis contados da solicitação, dos seguintes 

produtos constantes no Termo de Referência: Itens, 19, 20, 22, 22, 24, 25, 26, 27, 

28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 

49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 64, 65, 67, 68, 69, 70, 71, 

72, 73, 74, 75, 76, 77, 78, 79, 80, 81, 82. 

9.7.4 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de aviso publicado no 

diário oficial do Município e no portal do município. 

9.7.5 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

9.7.6 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 

aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 

Termo de Referência.  

9.7.7 Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 

protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável 

pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

9.7.8 Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão 

ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) dias, após o qual poderão ser 

descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

9.7.9 Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em 

língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

 

9.8 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

9.9 Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

9.10 A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 

melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

 

9.10.1 Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 

9.10.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 
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9.11 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 

nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se 

for o caso. 

 

9.12 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

10. DA HABILITAÇÃO E SUA FORMA DE APRESENTAÇÃO 

 

10.1 COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO 

LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, A PREGOEIRA 

VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, 

ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO 

CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS 

INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS: 

 

10.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

 

10.1.2 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

 

10.1.3 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

 

10.1.4 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que 

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

10.1.4.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligência para verificar se houve fraude 

por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

10.1.4.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. 

 

10.1.4.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

 

10.1.5 Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
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10.1.6 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

 

10.2 Caso atendida as condições prévias de participação e habilitação do 

licitante, o Pregoeiro solicitará por meio eletrônico (Portal de Compras Públicas), 

em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, 

contado da solicitação do Pregoeiro a apresentação do SICAF nos documentos 

por ele abrangidos (Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 

2022) e/ou os documentos de habilitação listadas nos itens 10.7 a 10.11 apenas 

do licitante classificado em primeiro lugar. 

 

10.2.1 É dever do licitante manter a documentação de habilitação atualizada para o 

devido encaminhamento da respectiva documentação quando solicitada pela Pregoeira. 

 

10.2.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência (Lei 

14.133/21, art. 64), nos seguintes casos: 

 

10.2.3 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

 

10.2.4 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

 

10.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 01(uma) hora 

sob pena de inabilitação. 

 

10.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

 

10.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

 

10.6 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

 

10.6.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 
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10.7 HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

 

10.7.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

10.7.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada 

à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

10.7.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

 

10.7.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 

filial ou agência; 

 

10.7.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores; 

 

10.7.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 

trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

 

10.7.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; 

 

10.7.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

 

10.8 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

 

10.8.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

 

10.8.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 

houver relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

 

10.8.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 

os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional. 

 

10.8.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

 

10.8.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452/1943; 

 

10.8.6 Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão 

Negativa conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda 

Estadual onde a empresa for sediada; 

 

10.8.7 Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão 

Negativa junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal 

onde a empresa for sediada; 

 

10.8.8  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 

microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 

alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

10.9 HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

 

10.9.1 Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou 

extrajudicial (Lei nº 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, 

datado dos últimos 90 (noventa) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade 

expresso na própria Certidão; 

 

10.9.1.1. Caso a referida certidão não abranja o Processo Judicial Eletrônico, e 

este já for instalado na Comarca, sede da pessoa jurídica/física, deverá a empresa 

licitante, ainda, comprovar sua qualificação econômico-financeira também através desta 

certidão, pois a mesma abrange os processos judiciais eletrônicos. 

 

10.9.1.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 

deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 

judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob 

pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de 

habilitação. 

 

10.9.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios 

sociais, já exigíveis, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
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índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação 

da proposta; 

 

10.9.2.1 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos 

contábeis pelo balanço de abertura; 

 

10.9.2.2 Os documentos referidos no subitem 10.9.2 limitar-se-ão ao último exercício, 

já exigíveis, no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

 

10.9.2.3 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 

social/estatuto social; 

 

10.9.2.4 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados 

da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, 

de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 

pelo órgão fiscalizador; 

 

10.9.2.5 O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado, mediante via 

impressa, por meio da Escrituração Contábil Digital – ECD, desde que comprovada à 

transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por meio da apresentação do Termo de 

Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED). 

 

10.9.3 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), superiores a 1 (hum) resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = Ativo Total 

 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = Ativo Circulante 

 Passivo Circulante 

 

10.9.4 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da 

autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez 

por cento)do valor estimado da contratação. 

 

10.10 HABILITAÇÃO TÉCNICA 

 

10.10.1 Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 
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10.10.1.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta 

contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados, por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

 

10.10.1.2 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão 

dizer respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

 

a) Fornecimento de gêneros alimentícios. 

 

10.10.1.3 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 

matriz ou da filial do fornecedor. 

 

10.10.1.4 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 

da legitimidade dos atestados, apresentando, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos. 

 

10.11 DEMAIS COMPROVAÇÕES 

 

10.11.1Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal 

da licitante, assegurando nos moldes dos anexos III, IV, V, VII e VIII do presente 

edital. 

 

10.12 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 

declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

 

10.12.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 

fase de habilitação. 

 

10.13 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 

regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 

pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

 

10.14 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 

sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, 

na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização.  
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10.15 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 

Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

 

10.16 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

 

10.17 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

10.18 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 

 

11 DOS RECURSOS 

 

11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, 

deverá o licitante interessado manifestar, imediatamente, a sua intenção de recorrer, em 

campo próprio do sistema.  

 

11.2 O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as 

razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) 

dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

11.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

 

11.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 

à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 

12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
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43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

 

12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

 

12.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de 

acordo com a fase do procedimento licitatório. 

 

12.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, sendo responsabilidade do 

licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

13.1 Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade 

Competente adjudicará e homologará a licitação.  

 

14 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

14.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

15 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

 

15.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

 

15.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento 

equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da 

Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 

meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 03 (três) dias, a contar 

da data de seu recebimento. 

 

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 

período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração 

 

15.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
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15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 

negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021; 

 

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e 

seus anexos; 

 

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 

no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração 

previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

15.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

 

15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar 

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 03/2018, e nos 

termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522/2002, consulta prévia ao CADIN. 

 

15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência 

do contrato. 

 

15.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua 

situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de 

aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

 

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo 

da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 

convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação 

dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

 

16 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

 

16.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 

estabelecidas na minuta de contrato, anexo a este Edital. 

 

17 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos 

no Termo de Referência. 

 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência. 
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19. DO PAGAMENTO 

  

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo 

a este Edital. 

 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

20.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

a)      Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 

b)    Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

c)     Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

d)      Multa: 

d.1 Moratória de 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor da parcela inadimplida, até o limite de 25 (vinte cincos) dias; 

d.2 Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia 

de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo 

fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

d.3 Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 20.1, de 

5% a 10% do valor do Contrato. 

d.4 Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 

20.1, de 1% a 3% do valor do Contrato.  

d.5 Para infração descrita na alínea “b” do subitem 20.1, a multa será de 1,5% a 3% do 

valor do Contrato. 

d.6 Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 20.1, a multa será de 0,05% a 2% 

do valor do Contrato. 
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d.7 Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 20.1, a multa será de 1% a 3% do 

valor do Contrato, ressalvada a situação prevista no item 20.2 "a". 

20.3. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

20.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

20.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

20.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

20.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 

(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

20.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

20.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

20.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

20.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 

nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159). 

20.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 

e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

20.13.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 
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ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

20.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

20.15. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste 

mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 

mesmo órgão ora contratante. 

 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

 

21.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 

 

21.2 A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos 

EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

21.3 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de 

Compras Públicas no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

data da abertura do certame. 

 

21.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

 

21.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame, salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 

 

21.5.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pela Pregoeira, nos autos do processo de licitação. 

 

21.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

 

21.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros 

avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, 

sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

 

21.8 A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 

designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir 

acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores 

alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública 

ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

22.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pela Pregoeira. 

 

22.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

 

22.4No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

22.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

 

22.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

 

22.10 O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas 

e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

22.10.1 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações 

nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, 

ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem 

prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 

22.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
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22.12 A Prefeitura Municipal de PITIMBU-PB, poderá revogar este Pregão por razões de 

interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e 

incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo 

quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados 

os princípios da ampla defesa e contraditório. 

 

22.12.1 A anulação do Pregão induz à extinção do contrato. 

 

22.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de 

indenizar. 

 

22.13. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover 

diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins 

de classificação e habilitação. 

 

22.14O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no 

Departamento de Licitações situada na Praça Mons. Valeriano Pereira, 15, 1º andar, 

Centro, PITIMBU-PB, CEP.: 58.840-000, no horário das 08h:00min às 14h:00min, nos 

dias úteis, no mesmo endereço e período em que os autos do processo administrativo 

permanecerão com acesso e vista franqueada aos interessados. 

 

22.15 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS 

NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA 

HABILITAÇÃO; 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA; 

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA; 

ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 

ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO 

 

1.1 AQUISIÇÃO DE GÊNERO ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER A DEMANDA DA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU, conforme 

especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO QNTD UNID. VL UNIT. VL TOTAL 
CONDIÇÃO DE  
PARTICIPAÇÃO 

1 

ABACAXI – FRUTA IN NATURA, 
ÓTIMA QUALIDADE, MATURAÇÃO 
MÉDIA, DOCE, SEM PONTOS 
AMOLECIDOS OU APODRECIDOS, 
SEM PONTOS DE BOLOR OU FUNGO, 
TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORME. ISENTA DE 
ENFERMIDADE MATERIAL TERROSO, 
SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS 
ORIUNDOS DE MANUSEIO E 
TRANSPORTE, KG, VARIEDADE 

10.000 UND 
R$      

5,65 
 R$       

56.500,00  

 EXCLUSIVA 
ME/EPP 
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PÉROLA OU HAWAI, DEPENDENDO 
DO AMADURECIMENTO E DOÇURA 
NO ATO DA ENTREGA. 

2 

MAÇÃ- LAVADA LISA, DE PRIMEIRA 
COMPACTA E FIRME SEM LESÕES DE 
ORIGEM, FÍSICA OU MECÂNICA, 
COM TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORME, DEVENDO SER GRAÚDA, 
KG. ISENTA DE SUJIDADES, 
INSETOS E PARASITAS, LARVAS E 
CORPOS ESTRANHOS.  

22.000 KG 
R$    

12,57 
 R$     

276.540,00  

AMPLA 
PARTICIPAÇÃO 

3 

MELÃO-  AMARELO DE PRIMEIRA 
“IN NATURA”, CASCA SÃ, FIRME, 
SEM RACHADURAS, SEM DANOS 
FÍSICOS OU MECÂNICOS. DEVENDO 
ESTAR BEM DESENVOLVIDOS E 
MADUROS, DEVENDO APRESENTAR 
80 A 90% DE MATURAÇÃO, 
APRESENTANDO GRAU DE 

MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO 
EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA 
O CONSUMO. COM AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS. 
EMBALAGEM: EM SACOS PLÁSTICOS 
RESISTENTES, CONFORME 
QUANTIDADE SOLICITADA, 
APRESENTANDO NA EMBALAGEM 
ETIQUETA DE PESAGEM. 

9000 KG 
R$      

5,78 
 R$       

52.020,00  

EXCLUSIVA 
ME/EPP 

4 

UVA ITÁLIA, NACIONAL- DE 
PRIMEIRA, TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA E MADURA, COM 
POLPA FIRME E INTACTA, SEM 
DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS 
ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE.  ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS E 
MATERIAIS ESTRANHOS. 
EMBALAGEM: EM SACOS PLÁSTICOS 
RESISTENTES, CONFORME 
QUANTIDADE SOLICITADA, 
APRESENTANDO NA EMBALAGEM 
ETIQUETA DE PESAGEM. 

12000 KG 
 R$    
16,92  

 R$     
203.040,00  

AMPLA 
PARTICIPAÇÃO 
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5 

BRÓCOLIS AMERICANO - É A 
PARTE GERALMENTE VERDE DAS 
HORTALIÇAS, UTILIZADA COMO 
ALIMENTO EM SEU ESTADO 
NATURAL. ESTA CLASSE SERÁ 
CONSTITUÍDA POR BRÓCOLIS DE 
ÓTIMA QUALIDADE, SEM DEFEITOS, 
COM FOLHAS VERDES SEM TRAÇOS 
DE DESCOLORAÇÃO TURGESCENTE, 
INTACTAS, FIRMES E BEM 
DESENVOLVIDAS. DEVERÃO 
APRESENTAR COLORAÇÃO E 
TAMANHOS UNIFORMES E TÍPICOS 
DA VARIEDADE. NÃO SERÃO 
PERMITIDOS DEFEITOS NAS 
VERDURAS QUE AFETEM A SUA 
CONFORMAÇÃO E A SUA 
APARÊNCIA. DEVEM APRESENTAR 
COLORAÇÃO E TAMANHOS 
UNIFORMES E TÍPICOS DA 
VARIEDADE, ASSIM COMO MANTER 
A CONFORMAÇÃO E APARÊNCIA. AS 
VERDURAS PRÓPRIAS PARA O 
CONSUMO DEVENDO ESTAR 

FRESCAS E ISENTAS DE INSETOS E 
ENFERMIDADES E DE DANOS POR 
ELES PROVOCADOS, ESTAREM 
LIVRES DE FOLHAS EXTERNAS 
SUJAS DE TERRA ADERENTE; 
ESTAREM ISENTAS DE UMIDADE 
EXTERNA ANORMAL, ODOR E SABOR 
ESTRANHOS. QUANTO ÀS 
CARACTERÍSTICAS 
MICROBIOLÓGICAS, DEVERA 
OBEDECER A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 

6.000 KG 
 R$    
10,01  

 R$       
60.060,00  

EXCLUSIVA 
ME/EPP 

6 

BATATA INGLESA- LAVADA LISA, 
DE PRIMEIRA COMPACTA E FIRME 
SEM LESÕES DE ORIGEM, FÍSICA 
OU MECÂNICA, COM TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORME, DEVENDO 
SER GRAÚDA, KG. ISENTA DE 
SUJIDADES, INSETOS E PARASITAS, 
LARVAS E CORPOS ESTRANHOS. 

10.000 KG 
 R$      
4,33  

 R$       
43.300,00  

EXCLUSIVA 
ME/EPP 

7 

CEBOLA – FISIOLOGICAMENTE 
DESENVOLVIDA; BEM FORMADA; 
LIMPA; COM COLORAÇÃO PRÓPRIA; 
LIVRE DE DANOS MECÂNICOS E 
FISIOLÓGICOS; PRAGAS E 
DOENÇAS E, ESTANDO EM 
PERFEITAS CONDIÇÕES DE 
CONSERVAÇÃO E MATURAÇÃO.  

4.000 KG 
 R$      
3,14  

 R$       
12.560,00  

EXCLUSIVA 
ME/EPP 

8 

CEBOLA ROXA – 
FISIOLOGICAMENTE 
DESENVOLVIDA; BEM FORMADA; 
LIMPA; COM COLORAÇÃO PRÓPRIA; 
LIVRE DE DANOS MECÂNICOS E 
FISIOLÓGICOS; PRAGAS E 
DOENÇAS E, ESTANDO EM 
PERFEITAS CONDIÇÕES DE 
CONSERVAÇÃO E MATURAÇÃO . 

4.000 KG 
 R$      
4,63  

 R$       
18.520,00  

EXCLUSIVA 
ME/EPP 

9 

CHUCHU- LAVADA LISA, DE 
PRIMEIRA COMPACTA E FIRME SEM 
LESÕES DE ORIGEM, FÍSICA OU 
MECÂNICA, COM TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORME, DEVENDO 
SER GRAÚDA, KG. ISENTA DE 

6.000 KG 
 R$      
3,44  

 R$       
20.640,00  

EXCLUSIVA 
ME/EPP 
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SUJIDADES, INSETOS E PARASITAS, 
LARVAS E CORPOS ESTRANHOS. 

10 

REPOLHO VERDE- TAMANHO 
MÉDIO, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA, DE QUALIDADE 
FIRME E INTACTA, ISENTA DE 
ENFERMIDADES MATERIAL 
TERROSO E UMIDADE EXTERNA 
ANORMAL, SEM DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E TRANSPORTE 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 
ADEQUADA, KG.  

3000 KG 
 R$      

6,08  

 R$       

18.240,00  

EXCLUSIVA 
ME/EPP 

11 

CARNE COM OSSO - CORTADA EM 
CUBOS, LIMPA E MAGRA, 
CONGELADA, EMBALAGEM EM SACO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE DE 01 
KG, COM NO MÁXIMO 10% DE 
GORDURA. COM REGISTRO EM 
ÓRGÃO COMPETENTE. VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR A 
PARTIR DA ENTREGA.  

20.000 KG 
 R$    
26,62  

 R$     
532.400,00  

AMPLA 
PARTICIPAÇÃO 

12 

CARNE SEM OSSO – ACÉM, COXÃO 
MOLE, COXÃO DURO, PATINHO, 
MAMINHA, CORTADA EM BIFE, 
LIMPA E MAGRA, CONGELADA, 
EMBALAGEM EM SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE DE 01 KG, COM NO 
MÁXIMO 10% DE GORDURA. COM 
REGISTRO EM ORGÃO 
COMPETENTE. VALIDADE MÍNIMA 
DE 6 MESES A CONTAR A PARTIR DA 
ENTREGA. 

15.000 KG 
 R$    
29,87  

 R$     
448.050,00  

AMPLA 
PARTICIPAÇÃO 

13 

CARNE MOÍDA –  CARNE BOVINA, 
IN NATURA E MOÍDA TIPO ACÉM OU 
PATINHO, DEVE APRESENTAR-SE 
COM ASPECTO PRÓPRIO; NÃO 
AMOLECIDA E NEM PEGAJOSA; COM 
COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO; 
SEM MANCHAS ESVERDEADAS; 
LIVRES DE PARASITAS. 
CONGELADA, EMBALAGEM DE 01KG. 
CONTENDO ATÉ 10% DE GORDURA, 
COM REGISTRO EM ÓRGÃO 
COMPETENTE. VALIDADE MÍNIMA 
DE 3 MESES A CONTAR A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. 

22.000 KG 
 R$    
24,06  

 R$     
529.320,00  

AMPLA 
PARTICIPAÇÃO 

14 

CHARQUE - CURADA, SECA, PONTA 
DE AGULHA DE 1º QUALIDADE COM 
BAIXO TEOR DE GORDURA, SAL, 
EMBALADO À VÁCUO. FARDO DE 5 
KG.  COM REGISTRO EM ÓRGÃO 
COMPETENTE. VALIDADE MÍNIMA 
DE 6 MESES A CONTAR A PARTIR DA 
ENTREGA. 

3.000 FRD 
 R$  
169,23  

 R$     
507.690,00  

AMPLA 
PARTICIPAÇÃO 

15 

FRANGO COXA E SOBRECOXA - 
COXA E SOBRECOXA DE FRANGO, 
CONGELADA, SEM TEMPERO, COM 
EMBALAGEM DE 01 KG. COM 
REGISTRO EM ÓRGÃO 
COMPETENTE. VALIDADE MÍNIMA 
DE 6 MESES A CONTAR A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. 

20.000 KG 
 R$    
15,41  

 R$     
308.200,00  

AMPLA 
PARTICIPAÇÃO 

16 
FRANGO PEITO - CONGELADA, 
SEM TEMPERO, COM EMBALAGEM 
DE 01 KG. COM REGISTRO EM 

20.000 KG 
 R$    
20,83  

 R$     
416.600,00  

AMPLA 
PARTICIPAÇÃO 
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ÓRGÃO COMPETENTE. VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

17 

LINGUIÇA DE FRANGO PCT DE 
5KG - VALOR ENERGÉTICO: 120 
KCAL, CARBOIDRATO 1,5 G; 
PROTEÍNA 8,3 G; GORDURAS 
TOTAIS: 8,8 G. EMBALAGEM DE 
5KG. APRESENTAR REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA SIF. 
NÃO INFERIOR A 180 DIAS, TER 
SIDO FABRICADO NO MÁXIMO 30 
DIAS ANTES DA ENTREGA NO 
DEPÓSITO. 

10.000 PCT 
 R$  
119,42  

 R$  
1.194.200,00  

AMPLA 
PARTICIPAÇÃO 

18 

PEIXE:  PEIXE FRESCO DE ÁGUA 
DOCE, EVISCERADO, SEM CABEÇA, 
SEM CAUDA, SEM ESPINHA NA 
FORMA DE CUBOS, POSTA OU FILÉ. 
ACONDICIONADO EM SACO DE 
POLIETILENO, INTEGRO, ATÓXICO, 
RESISTENTE, CONTENDO O 
NÚMERO DO REGISTRO NO SIF, 
SISE OU SIM. EMBALAGENS DE KG. 

7.000 KG 
 R$    
21,83  

 R$     
152.810,00  

AMPLA 
PARTICIPAÇÃO 

19 

CACAU EM PÓ PCT.  DE  400G  -  
CACAU EM PÓ NATURAL, 100% 
CACAU, NÃO ALCALINO, 
EMBALAGEM DE 400G, SEM 
ADITIVOS QUÍMICOS, SEM ADIÇÃO 
DE AÇÚCAR, LIVRE DE GORDURA 
TRANS, SEM LACTOSE. 

4.000 UND 
 R$    
20,40  

 R$       
81.600,00  

AMPLA 
PARTICIPAÇÃO 

20 

AÇÚCAR CRISTAL PCT. DE 1KG - 
CRISTAL DE CANA, DE 
PROCEDÊNCIA NACIONAL, SER DE 
SAFRA CORRENTE. ISENTO DE 
MOFO, FERMENTAÇÃO, ODORES 
ESTRANHOS E SUBSTÂNCIAS 
NOCIVAS. EMBALAGEM PRIMÁRIA 
EM PACOTE DE 1 KG, 
TRANSPARENTE, EM PLÁSTICO 

ATÓXICO, INCOLOR, 
TERMOSSOLDADO. A EMBALAGEM 
SECUNDÁRIA DEVE SER FARDO, 
RESISTENTE, SUPORTANDO O 
TRANSPORTE SEM PERDER SUA 
INTEGRIDADE, TOTALIZANDO PESO 
LÍQUIDO DE 30 KG. VALIDADE: 
MÍNIMA DE 12 MESES A CONTAR A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO 
CASO DE ALTERAÇÃO DO MESMO 
ANTES DO VENCIMENTO DO PRAZO 
DE VALIDADE E EMBALAGENS 
DANIFICADAS. 

12.000 KG 
 R$      
4,76  

 R$       
57.120,00  

EXCLUSIVA 
ME/EPP 

21 

ADOÇANTE (SUCRALOSE) - 
ÁGUA, SORBITOL, 
CONSERVADORES: ÁCIDO 
BENZÓICO, METILPARBENO E 
EDULCORANTES ARTIFICIAIS, 
SUCRALOSE. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 
EMBALAGEM DE 80ML À 200ML. 

1.000 UND 
 R$      
7,00  

 R$          
7.000,00  

EXCLUSIVA 
ME/EPP 

22 

ADOÇANTE (STEVIA) - ÁGUA, 
SORBITOL, CONSERVADORES: 
ÁCIDO BENZÓICO, METILPARBENO 
E EDULCORANTES ARTIFICIAIS, 
STÉVIA. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 
EMBALAGEM DE 80ML À 200ML. 

1.000 UND 
 R$      
8,67  

 R$          
8.670,00  

EXCLUSIVA 
ME/EPP 
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23 

ALHO – BULBO INTEIRIÇO, COM 
CARACTERÍSTICAS ÍNTEGRAS E DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, ISENTO DE 
SUJIDADES, INSETOS, PARASITAS, 
LARVAS E CORPOS ESTRANHOS 
ADERIDOS À CASCA, (CX COM 
10KG). 

80 CX 
 R$  
220,94  

 R$       
17.675,20  

EXCLUSIVA 
ME/EPP 

24 

ALHO EM PASTA DE 400G - ALHO 
SÃOS TRITURADOS, EMBALAGEM 
CONTENDO NO MÍNIMO 400G, SEM 
SAL. VALIDADE DE NO MÍNIMO 
QUATRO MESES. ROTULAGEM 
CONTENDO DATA DE VALIDADE, 
LOTE, FABRICAÇÃO E INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL.  

2.000 UND 
 R$    
11,38  

 R$       
22.760,00  

EXCLUSIVA 
ME/EPP 

25 

AMIDO DE MILHO PCT. DE 500G 
- EMBALAGEM DE 500 GRAMAS. 
VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES A 
CONTAR A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. REPOSIÇÃO DO 
PRODUTO: NO CASO DE ALTERAÇÃO 
DO MESMO ANTES DO VENCIMENTO 
DO PRAZO DE VALIDADE E 
EMBALAGENS DANIFICADAS.  

5.000 UND 
 R$      
8,37  

 R$       
41.850,00  

EXCLUSIVA 
ME/EPP 

26 

AMEIXA SECA- AMEIXA SECA 
ESCURA SEM SEMENTE, FRUTO 
DESIDRATADO, TAMANHO NORMAL, 
COM CARACTERÍSTICAS INTEGRAS 
E DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
ISENTO DE SUJIDADES, LARVAS, 
PARASITAS E CORPOS ESTRANHOS 
ADERIDOS A SUPERFÍCIE EXTERNA. 
EMBALAGEM INTEGRA DE 500G. 
EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR 
DATA DE FABRICAÇÃO, 2DATA DE 
VALIDADE E NÚMERO DE LOTE DO 
PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 
MESES DA DATA DA ENTREGA. 

4.000 UND 
 R$    
32,38  

 R$     
129.520,00  

AMPLA 
PARTICIPAÇÃO 

27 

ARROZ PARABOLIZADO PCT. DE 

1KG- BRANCO, TIPO I, 
PARBOLIZADO, POLIDO, CLASSE 
LONGO FINO, DE PROCEDÊNCIA 
NACIONAL E SER DE SAFRA 
CORRENTE. EMBALAGEM PLÁSTICA 
RESISTENTE, TRANSPARENTE, 
INCOLOR, CAPACIDADE DE 1KG EM 
PLÁSTICO ATÓXICO, 
TERMOSOLDADO. ISENTO DE 
MOFO, DE ODORES ESTRANHOS E 
DE SUBSTÂNCIAS NOCIVAS (NÃO 
APRESENTAR MANCHAS ESCURAS, 
BRANCAS, AVERMELHADAS OU 
ESVERDEADAS E NÃO TER SABOR 
ARDIDO). SELECIONADOS 
ELETRONICAMENTE GRÃO EM 
GRÃO. A EMBALAGEM SECUNDÁRIA 
DEVE SER FARDO 
TERMOSSOLDADO, RESISTENTE, 
SUPORTANDO O TRANSPORTE SEM 
PERDER SUA INTEGRIDADE, 
TOTALIZANDO PESO LÍQUIDO DE 
30KG. VALIDADE: MÍNIMA DE 12 
MESES A CONTAR A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. REPOSIÇÃO DO 
PRODUTO: NO CASO DE ALTERAÇÃO 
DO MESMO ANTES DO VENCIMENTO 

20.000 KG 
 R$      
3,95  

 R$       
79.000,00  

EXCLUSIVA 

ME/EPP 
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DO PRAZO DE VALIDADE E 
EMBALAGENS DANIFICADAS. 

28 

ARROZ BRANCO PCT DE 1KG-  
TIPO AGULHA, COR BRANCA 
POLIDA, LONGO, FINO, TIPO 1, 
SEM SUJIDADES, PARASITAS, 
LARVAS E BOLORES. EMBALAGEM 
PLÁSTICA RESISTENTE, 
TRANSPARENTE, INCOLOR, 
CAPACIDADE DE 1KG EM PLÁSTICO 
ATÓXICO, TERMOSOLDADO. 
ISENTO DE MOFO, DE ODORES 
ESTRANHOS E DE SUBSTÂNCIAS 
NOCIVAS (NÃO APRESENTAR 
MANCHAS ESCURAS, BRANCAS, 

AVERMELHADAS OU ESVERDEADAS 
E NÃO TER SABOR ARDIDO). 
SELECIONADOS 
ELETRONICAMENTE GRÃO EM 
GRÃO. A EMBALAGEM SECUNDÁRIA 
DEVE SER FARDO 
TERMOSSOLDADO, RESISTENTE, 
SUPORTANDO O TRANSPORTE SEM 
PERDER SUA INTEGRIDADE, 
TOTALIZANDO PESO LÍQUIDO DE 
30KG. VALIDADE: MÍNIMA DE 12 
MESES A CONTAR A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. REPOSIÇÃO DO 
PRODUTO: NO CASO DE 
ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES DO 
VENCIMENTO DO PRAZO DE 
VALIDADE E EMBALAGENS 
DANIFICADAS. 

10.000 KG 
 R$      
6,12  

 R$       
61.200,00  

EXCLUSIVA 
ME/EPP 

29 

AVEIA EM FLOCOS PCT. DE 200G- 
EMBALAGEM INTACTA, 
CARACTERÍSTICAS PRÓPRIAS DO 
PRODUTO INALTERADAS, SEM 
SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E 
DETRITOS ANIMAIS. O PRODUTO 
DEVERÁ TER VALIDADE MÍNIMA DE 
08 MESES. O PRODUTO NÃO 
PODERÁ TER A DATA DE 
FABRICAÇÃO ANTERIOR A 45 
(QUARENTA E CINCO) DIAS DA 
DATA DE ENTREGA. 

5.000 UND 
 R$      
4,22  

 R$       
21.100,00  

EXCLUSIVA 
ME/EPP 

30 

BISCOITO DE ARROZ - FEITO A 
BASE DE DOIS INGREDIENTES, 
ARROZ INTEGRAL E SAL. NÃO 
CONTÉM GLÚTEN. EMBALAGEM COM 
NO MÍNIMO 150G. NÃO INFERIOR A 
180 DIAS, TER SIDO FABRICADO NO 
MÁXIMO 30 DIAS ANTES DA 
ENTREGA NO DEPÓSITO.  

3.000 UND 
 R$      
8,81  

 R$       
26.430,00  

EXCLUSIVA 
ME/EPP 
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31 

BISCOITO DE POVILHO DE 
QUEIJO DE 100G –EMBALAGEM 
INTACTA, CARACTERÍSTICAS 
PRÓPRIAS DO PRODUTO 
INALTERADAS, SEM SUJIDADES, 
PARASITAS LARVAS E DETRITOS 
ANIMAIS. O PRODUTO DEVE TER OS 
SEGUINTES INGREDIENTES: AMIDO 
MODIFICADO DE MANDIOCA, ÓLEO 
VEGETAL, SAL, SORO DE LEITE EM 
PÓ, OVO EM PÓ E AROMATIZANTE. 
NÃO INFERIOR A 180 DIAS, TER 
SIDO FABRICADO NO MÁXIMO 30 
DIAS ANTES DA ENTREGA NO 
DEPÓSITO.  

3.000 UND 
 R$      
9,29  

 R$       
27.870,00  

EXCLUSIVA 
ME/EPP 

32 

BISCOITO DE ROSQUINHA 

CHOCOLATE 400G - CONTENDO 
BASICAMENTE FARINHA DE TRIGO; 
AMIDO DE MILHO; CREME VEGETAL; 
GORDURA VEGETAL; AÇÚCAR 
CRISTAL; AÇÚCAR INVERTIDA; O% 
GORDURA TRANS. CONTÉM 
GLÚTEN. NÃO INFERIOR A 180 
DIAS, TER SIDO FABRICADO NO 
MÁXIMO 30 DIAS ANTES DA 
ENTREGA NO DEPÓSITO.  

6.000 UND 
 R$      
4,55  

 R$       
27.300,00  

EXCLUSIVA 

ME/EPP 

33 

BISCOITO DE ROSQUINHA COCO 
400G-  CONTENDO BASICAMENTE 
FARINHA DE TRIGO; AMIDO DE 
MILHO; CREME VEGETAL; GORDURA 
VEGETAL; AÇÚCAR CRISTAL; 
AÇÚCAR INVERTIDA; CONTÉM 
GLÚTEN. NÃO INFERIOR A 180 
DIAS, TER SIDO FABRICADO NO 
MÁXIMO 30 DIAS ANTES DA 
ENTREGA NO DEPÓSITO.  

6.000 UND 
 R$      
4,55  

 R$       
27.300,00  

EXCLUSIVA 
ME/EPP 

34 

BISCOITO SALGADO TIPO 
CREAM CRACKER 400G - TIPO 
CREAM-CRACKER. PRODUZIDO A 
PARTIR DE MATÉRIAS-PRIMAS SÃS 
E LIMPAS, SEM CORANTE, ISENTA 
DE MATÉRIA TERROSA, PARASITAS 
E DETRITOS ANIMAIS E VEGETAIS. 
APARÊNCIA: MASSA BEM ASSADA, 
SEM RECHEIO, SEM COBERTURA, 
NÃO SERÃO ACEITOS PRODUTOS 

MURCHOS. COR, CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIOS. EMBALAGENS 
PLÁSTICAS INTERNAS DE 400G. 
VALIDADE: MÍNIMA DE 09 MESES A 
CONTAR A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. REPOSIÇÃO DO 
PRODUTO: NO CASO DE ALTERAÇÃO 
DO MESMO ANTES DO VENCIMENTO 
DO PRAZO DE VALIDADE E 
EMBALAGENS DANIFICADAS. 
EMBALAGEM 3 EM 1, CAIXA COM 20 
PCT – 8KG.  

10.000 UND 
 R$      
6,05  

 R$       
60.500,00  

EXCLUSIVA 
ME/EPP 
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35 

BISCOITO  DOCETIPO  MAISENA- 
TIPO MAISENA. PRODUZIDO A 
PARTIR DE MATÉRIAS- PRIMA SÃ E 
LIMPA, SEM CORANTE, ISENTA DE 
MATÉRIA TERROSA,  PARASITASE  
DETRITOSANIMAIS  E  VEGETAIS. 
APARÊNCIA:  MASSA  BEMASSADA,  
SEMRECHEIO,  SEM COBERTURA, 
NÃO SERÃO ACEITOS PRODUTOS 
MURCHOS. COR, CHEIRO  ESABOR  
PRÓPRIOS.  EMBALAGENS  
PLÁSTICAS INTERNAS DE 400G. 
VALIDADE: MÍNIMA DE 9 MESES A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 
REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO 
CASO DE ALTERAÇÃO DO MESMO 
ANTES DO VENCIMENTO DO PRAZO   
DE   VALIDADE   E   EMBALAGENS   
DANIFICADAS. EMBALAGEM 3 EM 1, 
CAIXA COM 20 PCT -8KG. 

9.000 UND 
 R$      
4,41  

 R$       
39.690,00  

EXCLUSIVA 
ME/EPP 

36 

CAFÉ- TIPO MOÍDO, TORRADO, 
EMBALAGEM ALUMIZADA INTERNA 
E EXTERNAMENTE, EMBALADO À 
VÁCUO- CRAYOVAC, CONTENDO O 
SELO ABIC. (250G FARDO COM 20 
PCT). 

1.000 UND 
 R$    
15,75  

 R$       
15.750,00  

EXCLUSIVA 
ME/EPP 

37 

CANELA EM PÓ – EMBALAGEM 
PRIMÁRIA: TUBO OU SACO 
PLÁSTICO CONTENDO 20G. 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A 
CONTAR A PARTIR DA ENTREGA.  

1.000 UND 
 R$      
3,46  

 R$          
3.460,00  

EXCLUSIVA 
ME/EPP 

38 

CHIPS DE MAÇÃ - CONTENDO 
APENAS MAÇÃ DESIDRATADA E 
ANTIOXIDANTE ÁCIDO CÍTRICO, 
SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR. 
EMBALAGEM A PARTIR DE  32G, 
ALUMINIZADA OU DE POLIETILENO 
ATÓXICO TRANSPARENTE, COM 
IDENTIFICAÇÃO NA EMBALAGEM 
DOS INGREDIENTES, VALOR 
NUTRICIONAL, PESO, 
FORNECEDOR, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. ISENTO 
DE SUJIDADES, PARASITAS LARVAS 
E MATERIAL ESTRANHO. VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR A 

PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

1.000 UND 
 R$      
7,00  

 R$          
7.000,00  

EXCLUSIVA 
ME/EPP 

39 

COCO RALADO DESIDRATADO 
SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR 100G – 
AMÊNDOAS DE COCO RALADA E 
DESIDRATADA. EM EMBALAGEM DE 
100G, ALUMINIZADA OU DE 
POLIETILENO ATÓXICO 
TRANSPARENTE, COM 
IDENTIFICAÇÃO NA EMBALAGEM 
DOS INGREDIENTES, VALOR 
NUTRICIONAL, PESO, 
FORNECEDOR, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. ISENTO 
DE SUJIDADES, PARASITAS, 
LARVAS E MATERIAL ESTRANHO. 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A 
CONTAR A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

1.000 UND 
 R$      
4,86  

 R$          
4.860,00  

EXCLUSIVA 
ME/EPP 

40 
COLORAL- COLORÍFICO- PRODUTO 
CONSTITUÍDO PELA MISTURA DE 
FUBÁ DE MILHO COM URUCUM EM 

4.000 PCT  
 R$      
4,96  

 R$       
19.840,00  

EXCLUSIVA 
ME/EPP 



 

 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
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PÓ, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM RESISTENTE DE 
POLIETILENO ATÓXICO 
TRANSPARENTE, CONTENDO 500G, 
COM IDENTIFICAÇÃO NA 
EMBALAGEM DOS INGREDIENTES, 
VALOR NUTRICIONAL, PESO, 
FORNECEDOR, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. ISENTO 
DE SUJIDADES, PARASITAS, 
LARVAS E MATERIAL ESTRANHO. 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A 
CONTAR A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

41 

ERVILHA CX DE 200G- PRODUTO 
PREPARADO COM ERVILHAS 

PREVIAMENTE DEBULHADAS, 
ENVAZADAS PRATICAMENTE 
CRUAS, REIDRATADAS OU PRÉ 
COZIDAS, IMERSAS OU NÃO EM 
LÍQUIDO DE COBERTURA 
APROPRIADA SUBMETIDA A 
PROCESSO TECNOLÓGICO 
ADEQUADO ANTES OU DEPOIS DE 
HERMETICAMENTE FECHADOS, OS 
RECIPIENTES UTILIZADOS A FIM 
DE EVITAR A SUA ALTERAÇÃO. 
COMPOSIÇÃO CENTESIMAL 
APROXIMADA DE 5,2G DE 
PROTEÍNA, 0,5G DE LIPÍDIOS E 
13G DE CARBOIDRATOS - 
EMBALAGEM 6X2,0 KG. O PRODUTO 
DEVERÁ TER VALIDADE MÍNIMA DE 
08 MESES. O PRODUTO NÃO 
PODERÁ TER A DATA DE 
FABRICAÇÃO ANTERIOR A 45 
(QUARENTA E CINCO) DIAS DA 
DATA DE ENTREGA. 

4.000 UND 
 R$      
3,44  

 R$       
13.760,00  

EXCLUSIVA 
ME/EPP 

42 

EXTRATO DE TOMATE 
EMBALAGEM 340G – TOMATE 
CONCENTRADO; CONTENDO 
SOMENTE TOMATE. ZERO 
GORDURA TRANS, ZERO SÓDIO. 
ZERO AÇÚCAR, ZERO ADITIVOS 
ALIMENTARES E CONSERVANTES. 
ISENTO DE SUJIDADES E 
FERMENTAÇÃO. EMBALAGEM 340 
GRAMAS. VALIDADE MÍNIMA DE 12 
MESES A CONTAR A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. 

8.000 UND 
 R$      
2,81  

 R$       
22.480,00  

EXCLUSIVA 
ME/EPP 

43 

FARINHA DE TRIGO ESPECIAL 
COM FERMENTO PCT DE 1 KG – 
PRIMEIRA QUALIDADE, SECA, FINA, 
BRANCA. DEVENDO OBEDECER À 
LEGISLAÇÃO VIGENTE – 
EMBALAGEM 1KG. O PRODUTO 
DEVERÁ TER VALIDADE MÍNIMA DE 
08 MESES. O PRODUTO NÃO 
PODERÁ TER A DATA DE 
FABRICAÇÃO ANTERIOR A 45 
(QUARENTA E CINCO) DIAS DA 
DATA DA ENTREGA. 

1.000 UND 
 R$      
5,60  

 R$          
5.600,00  

EXCLUSIVA 
ME/EPP 

44 

FARINHA DE MANDIOCA: 
FARINHA DE MANDIOCA FINA, COR 
TÍPICA, ISENTA DE SUJIDADES, 
EMBALADAS EM SACO 
TRANSPARENTES E SEM MOFO. 

8.000 KG 
 R$      
7,61  

 R$       
60.880,00  

EXCLUSIVA 
ME/EPP 
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PESANDO 1KG, COM INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, PRAZO DE 
VALIDADE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
SELO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA.  

45 

FEIJÃO CARIOCA - TIPO 1, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, 
CONSTITUÍDO DE NO MÍNIMO 90% 
A 98% DE GRÃOS INTEIROS E 
ÍNTEGROS, NA COR 
CARACTERÍSTICA A VARIEDADE 
CORRESPONDENTE DE TAMANHO E 
FORMATOS NATURAIS E MADUROS, 
LIMPOS E SECOS, NA COMPOSIÇÃO 
CENTESIMAL DE 22G DE PROTEÍNA, 
1,6G DE LIPÍDIOS, E 60,8G DE 
CARBOIDRATOS – EMBALAGEM 1 

KG, FARDO COM 30KG.  O PRODUTO 
DEVERÁ TER VALIDADE MÍNIMA DE 
08 MESES. O PRODUTO NÃO 
PODERÁ TER A DATA DE 
FABRICAÇÃO ANTERIOR A 45 
(QUARENTA E CINCO) DIAS DA 
DATA DE ENTREGA. 

9.000 UND 
 R$      
5,05  

 R$       
45.450,00  

EXCLUSIVA 
ME/EPP 

46 

FEIJÃO PRETO- TIPO 1, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, 
CONSTITUÍDO DE NO MÍNIMO 90% 
A 98% DE GRÃOS INTEIROS E 
ÍNTEGROS, NA COR 
CARACTERÍSTICA A VARIEDADE 
CORRESPONDENTE DE TAMANHO E 
FORMATOS NATURAIS E MADUROS, 
LIMPOS E SECOS, NA COMPOSIÇÃO 
CENTESIMAL DE 22G DE PROTEÍNA, 
1,6G DE LIPÍDIOS, E 60,8G DE 
CARBOIDRATOS – EMBALAGEM 1 
KG, FARDO COM 30KG.  O PRODUTO 
DEVERÁ TER VALIDADE MÍNIMA DE 
08 MESES. O PRODUTO NÃO 
PODERÁ TER A DATA DE 
FABRICAÇÃO ANTERIOR A 45 
(QUARENTA E CINCO) DIAS DA 
DATA DE ENTREGA. 

9.000 UND 
 R$      
8,05  

 R$       
72.450,00  

EXCLUSIVA 
ME/EPP 

47 

FLOCÃO MILHO PCT DE 400G -  
FARINHA DE MILHO FLOCADA, 
SUBMETIDO A PROCESSOS DE 
MACERAÇÃO, SECAGEM, MOAGEM, 

PENEIRAÇÃO E LAMINAÇÃO 
ADEQUADOS. ZERO GORDURA 
TRANS, ZERO SÓDIO. ZERO 
AÇÚCAR, ZERO ADITIVOS 
ALIMENTARES E CONSERVANTES. 
ZERO GORDURA TRANS. ZERO 
SÓDIO. ZERO AÇÚCAR. ZERO 
ADITIVOS. (UNID. 400G, FARDO 
COM 20 PCTS). O PRODUTO DEVERÁ 
TER VALIDADE MÍNIMA DE 08 
MESES. O PRODUTO NÃO PODERÁ 
TER A DATA DE FABRICAÇÃO 
ANTERIOR A 45 (QUARENTA E 
CINCO) DIAS DA DATA DE 
ENTREGA. 

15.000 UND 
 R$      
1,51  

 R$       
22.650,00  

EXCLUSIVA 
ME/EPP 

48 

IOGURTE NATURAL: POTE COM 
ATÉ 170 GRAMAS, INTEGRAL, 
CONTENDO EM SUA COMPOSIÇÃO 
APENAS LEITE E FERMENTO VIVO. 
SEM CONSERVANTES E OUTROS 
ADITIVOS, SEM ADIÇÃO DE 

10.000 UND 
 R$      
3,38  

 R$       
33.800,00  

EXCLUSIVA 
ME/EPP 



 

 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 
AÇÚCARES E DE SÓDIO. COM 
RÓTULO, IDENTIFICAÇÃO, DATA DE 
FABRICAÇÃO E DE VALIDADE DE 
PELO MENOS 30 DIAS APÓS A 
ENTREGA.  

49 

GOMA DE TAPIOCA: EMBALAGEM 
INTACTA E TRANSPARENTE, 
CARACTERÍSTICAS PRÓPRIAS DO 
PRODUTO INALTERADAS, SEM 
SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E 
DETRITOS ANIMAIS. PESANDO 1 
KG, COM INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, PRAZO DE 
VALIDADE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
SELO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA.  

8.000 KG 
 R$      
7,07  

 R$       
56.560,00  

EXCLUSIVA 
ME/EPP 

50 

GRÃO DE BICO: EMBALAGEM DE 
500G, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
LIMPO, ISENTO DE MATÉRIA 
TERROSA, SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, 
PARASITAS E INSETOS. NÃO 
PODENDO ESTAR ÚMIDO OU 
FERMENTADO. COM 
IDENTIFICAÇÃO, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL. RÓTULO COM DATA 
DE FABRICAÇÃO E VALIDADE DE NO 
MÍNIMO 6 MESES . 

2.000 UND 
 R$      
6,97  

 R$       
13.940,00  

EXCLUSIVA 
ME/EPP 

51 

IOGURTE NATURAL ZERO 
LACTOSE :  POTE COM ATÉ 170 
GRAMAS, CONTENDO EM SUA 
COMPOSIÇÃO LEITE, FERMENTO 
VIVO E A ENZIMA LACTASE. SEM 
ADITIVOS, SEM ADIÇÃO DE 
AÇÚCARES E DE SÓDIO. COM 
RÓTULO, IDENTIFICAÇÃO, DATA DE 
FABRICAÇÃO E DE VALIDADE DE 
PELO MENOS 30 DIAS APÓS A 
ENTREGA . 

3.000 UND 
 R$      
4,80  

 R$       
14.400,00  

EXCLUSIVA 
ME/EPP 

52 

LEITE EM PÓ INTEGRAL PCT DE 
200G - EMBALAGEM ALUMIZADA, 

COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL: 26% 
NO MÍNIMO DE GORDURA E 
PROTEÍNA. O PRODUTO DEVERÁ 
TER VALIDADE MÍNIMA DE 08 
MESES. O PRODUTO NÃO PODERÁ 
TER A DATA DE FABRICAÇÃO 
ANTERIOR A 45 (QUARENTA E 
CINCO) DIAS DA DATA DE 
ENTREGA. FARDO COM 50 
UNIDADES.  

800 FRD 
 R$  
275,12  

 R$     
220.096,00  

AMPLA 
PARTICIPAÇÃO 

53 

LEITE EM PÓ – ZERO LACTOSE –  
PARA DIETAS COM RESTRIÇÃO DE 
LACTOSE. INGREDIENTES: LEITE 
INTEGRAL, ENZIMA LACTOSE, 
VITAMINAS A,C E D E 
EMULSIFICANTE LECTINA DE SOJA. 
SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR, ASPECTO 
PÓ UNIFORME, SEM GRUMOS, COR 
BRANCO AMARELADO, ODOR E 
SABOR AGRADÁVEL, 
CARACTERÍSTICO DO PRODUTO. 
NÃO RANÇOSO, DEVE TER BOA 
SOLUBILIDADE. APRESENTAR UMA 
PORÇÃO DE 26G (2 E ½ COLHERES 
DE SOPAS) 6,7G DE PROTEÍNA, 
239MG DE CÁLCIO E 91MG DE 
SÓDIO. DEVE SER ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM PRIMARIA 

300 FRD 
 R$  
309,35  

 R$       
92.805,00  

AMPLA 
PARTICIPAÇÃO 
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ALUMINIZADA CONTENDO 300G, E 
EMBALAGEM SECUNDARIA DE 
FARDOS LACRADOS DE PLÁSTICO 
COM O CONTEÚDO TOTAL DE 10 KG 
POR FARDO. A EMBALAGEM DEVE 
CONTAR DATA DA FABRICAÇÃO, 
DATA DE VALIDADE E NÚMERO DE 
LOTE. VALIDADE MÍNIMA DE 
06(SEIS) MESES A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA.  

54 

LEITE DE COCO: PRODUTO 

OBTIDO DE LEITE DE COCO. 
INGREDIENTES: LEITE DE COCO, 
ÁGUA. SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR, 
ASPECTO UNIFORME, COR BRANCO, 
ODOR E SABOR AGRADÁVEL, 
CARACTERÍSTICO DO PRODUTO. 
NÃO RANÇOSO, DEVE TER BOA 
SOLUBILIDADE, DE ACORDO COM A 
RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 
APRESENTAR UMA PORÇÃO DE 15G 
(1 COLHER DE SOPA), COM 38KCAL, 
A CADA 3G DE GORDURA TOTAIS, 
2,7G DE GORDURA SATURADA. 
DEVE SER ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PRIMÁRIA CONTENDO 
200G. A EMBALAGEM DEVE CONTAR 
DATA DA FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE E NÚMERO DE LOTE. 
VALIDADE MÍNIMA DE 03 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA.  

1.200 LT 
 R$      
4,64  

 R$          
5.568,00  

EXCLUSIVA 

ME/EPP 

55 

LENTILHA PCT DE 500G: 
PRODUTO DE PRIMEIRA QUALIDADE 
DEVERÁ APRESENTAR-SE LIVRE DE 
PARASITAS E DE QUALQUER 
SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE, SEM 
TRAÇOS BRANCOS OU MOFO. 
EMBALAGEM PLÁSTICA ATÓXICA, 
INTACTA, CONTENDO 
INFORMAÇÕES SOBRE O PRODUTO, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E 
PRAZO DE VALIDADE. 

2.000 UND 
 R$      
8,23  

 R$       
16.460,00  

EXCLUSIVA 
ME/EPP 

56 

MACARRÃO ESPAGUETE PCT. DE 
500G – FARINHA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO, PROCEDÊNCIA NACIONAL, 
ISENTO DE MOFO (MANCHAS 
ESVERDEADAS COM PONTOS 
BRANCOS E CINZA), DE ODORES 
ESTRANHOS E DE SUBSTÂNCIAS 
NOCIVAS.  ZERO GORDURA TRANS, 
ZERO SÓDIO. ZERO AÇÚCAR, COM 
CORANTES NATURAIS.  EMBALAGEM 
TIPO SACOS DE POLIETILENO, 
TERMOSSOLDADA, 
TRANSPARENTES, ATÓXICOS E 
RESISTENTES, CONTENDO 500G. 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA FARDO, 
RESISTENTE, SUPORTANDO O 
TRANSPORTE SEM PERDER SUA 

1.000 FRD 
 R$    
57,20  

 R$       
57.200,00  

EXCLUSIVA 
ME/EPP 
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INTEGRIDADE, COM CAPACIDADE 
TOTALIZANDO PESO LÍQUIDO DE 
10KG. PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE 
DE 12 MESES A CONTAR A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. REPOSIÇÃO 
DO PRODUTO: NO CASO DE 
ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES DO 
VENCIMENTO DO PRAZO DE 
VALIDADE E EMBALAGENS 
DANIFICADAS . 

57 

MACARRÃO PARAFUSO PCT. DE 
500G-  SÊMOLA DE TRIGO COM 
FERRO E ÁCIDO FÓLICO E 
CORANTES NATURAIS, 
PROCEDÊNCIA NACIONAL, ISENTO 
DE MOFO (MANCHAS ESVERDEADAS 
COM PONTOS BRANCOS E CINZA), 
DE ODORES ESTRANHOS E DE 
SUBSTÂNCIAS NOCIVAS. 
EMBALAGEM TIPO SACOS DE 
POLIETILENO, TERMOSSOLDADA, 
TRANSPARENTES, ATÓXICOS E 
RESISTENTES, CONTENDO 500G. 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA FARDO, 
RESISTENTE, SUPORTANDO O 
TRANSPORTE SEM PERDER SUA 
INTEGRIDADE, COM CAPACIDADE 
TOTALIZANDO PESO LÍQUIDO DE 
10KG. PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE 
DE 12 MESES A CONTAR A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. REPOSIÇÃO 
DO PRODUTO: NO CASO DE 
ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES DO 
VENCIMENTO DO PRAZO DE 

VALIDADE E EMBALAGENS 
DANIFICADAS. 

7.000 UND 
 R$      
3,93  

 R$       
27.510,00  

EXCLUSIVA 
ME/EPP 

58 

MANTEIGA 500G  - CREME DE 
LEITE PASTEURIZADO E FERMENTO 
LÁCTEO, EMBALADO EM POTES 
PLÁSTICOS, FECHADOS, E 
PROVENIENTES DE 
ESTABELECIMENTO SOB INSPEÇÃO 
OFICIAL. VALIDADE: MÍNIMA DE 12 
MESES A CONTAR A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. REPOSIÇÃO DO 
PRODUTO: NO CASO DE ALTERAÇÃO 
DO MESMO ANTES DO VENCIMENTO 
DO PRAZO DE VALIDADE E 
EMBALAGENS DANIFICADAS. 

5.000 UND 
 R$    
20,60  

 R$     
103.000,00  

AMPLA 
PARTICIPAÇÃO 

59 

MILHO PARA PIPOCA PACOTE 
500G-  TIPO 1, ISENTOS DE 
MATÉRIA TERROSA, PARASITOS E 
DE DETRITOS DE ANIMAIS E/OU 
VEGETAIS; . COM PRAZO DE 
VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 MESES. 

3.000 UND 
 R$      
4,20  

 R$       
12.600,00  

EXCLUSIVA 
ME/EPP 
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60 

MILHO VERDE EMBALAGEM DE 
200G – MILHO  E ÁGUA. ZERO 
GORDURA TRANS, ZERO SÓDIO. 
ZERO AÇÚCAR. ZERO ADITIVOS 
ALIMENTARES E CONSERVANTES 
NATURAIS. O PRODUTO DEVERÁ 
TER VALIDADE MÍNIMA DE 08 
MESES. O PRODUTO NÃO PODERÁ 
TER A DATA DE FABRICAÇÃO 
ANTERIOR A 45 (QUARENTA E 
CINCO) DIAS DA DATA DE 
ENTREGA. 

4.000 UND 
 R$      
5,08  

 R$       
20.320,00  

EXCLUSIVA 
ME/EPP 

61 

MILHO DE MUNGUNZÁ 
EMBALAGEM DE 500G – TIPO 1, 
NA COR CARACTERÍSTICA, 
TAMANHO E FORMATOS NATURAIS, 

LIMPOS E SECOS. FARDO COM 20 
PCTS DE 500G. VALIDADE: MÍNIMA 
DE 12 MESES A CONTAR A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. REPOSIÇÃO 
DO PRODUTO: NO CASO DE 
ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES DO 
VENCIMENTO DO PRAZO DE 
VALIDADE E EMBALAGENS 
DANIFICADAS. 

3.000 UND 
 R$      
2,38  

 R$          
7.140,00  

EXCLUSIVA 
ME/EPP 

62 

ÓLEO DE SOJA EMBALAGEM DE 
900ML - REFINADO, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
DE 900 ML, DISTRIBUÍDOS EM 
CAIXA DE PAPELÃO CONTENDO 20 
UNIDADES. VALIDADE MÍNIMA DE 
12 MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. REPOSIÇÃO DO 
PRODUTO: NO CASO DE ALTERAÇÃO 
DO MESMO ANTES DO VENCIMENTO 
DO PRAZO DE VALIDADE E 
EMBALAGENS DANIFICADAS. 

200 CX 
 R$  
153,46  

 R$       
30.692,00  

EXCLUSIVA 
ME/EPP 

63 

OVOS DE GALINHA BANDEJA 
COM 30 OVOS - EMBALAGEM 
INTACTA, CARACTERÍSTICAS 
PRÓPRIAS DO PRODUTO 
INALTERADAS, SEM SUJIDADES, 
PARASITAS, LARVAS E DETRITOS 
ANIMAIS. VALIDADE MÍNIMA DE 6 
MESES A CONTAR A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. 

6.000 BDJ 
 R$    
17,62  

 R$     
105.720,00  

AMPLA 
PARTICIPAÇÃO 

64 

PÃO DE FORMA – PÃO TIPO 
FORMA, FATIADO, PESANDO EM 
MÉDIA 25G A FATIA, COM SUAS 
PROPRIEDADES ORGANOLÉPTICAS 
CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO. 
EMBALAGEM TRANSPARENTE, 
ATÓXICA COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO EM RÓTULO. COM DATA 
DE FABRICAÇÃO E VALIDADE 
MÍNIMA DE DUAS SEMANAS A 
CONTAR DA DATA DA ENTREGA. 

4.000 PCT 
 R$      
8,09  

 R$       
32.360,00  

EXCLUSIVA 
ME/EPP 

65 

PÃO DO TIPO CACHORRO-
QUENTE - DE 45 GRAMAS, COM 
SUAS PROPRIEDADES 
ORGANOLÉPTICAS 
CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO. 
EMABALGEM TRANSPARENTE, 
ATÓXICA COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO NO RÓTULO. COM DATA 
DE FABRICAÇÃO E VALIDADE 

4.000 PCT 
 R$      
9,00  

 R$       
36.000,00  

EXCLUSIVA 
ME/EPP 
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MÍNIMA DE DUAS SEMANAS A 
CONTAR DA DATA DA ENTREGA. 

66 

QUEIJO MUSSARELA FATIADO -  
EMBALAGEM 1KG  FABRICADO COM 
LEITE PASTEURIZADO.  
MANIPULADAS EM CONDIÇÕES 
HIGIÊNICAS SATISFATÓRIAS. 

EMBALAGEM INTEGRA, NA 
EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR 
DATA DA FABRICAÇÃO DATA DE 
VALIDADE E NÚMERO DO LOTE DO 
PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 
MESES NA DATA DA ENTREGA. O 
PRODUTO DEVE APRESENTAR COR 
BRANCA À AMARELADA, UNIFORME, 
SEGUNDO O CONTEÚDO DE 
UMIDADE, MATÉRIA GORDA E GRAU 
DE MATURAÇÃO. ODOR: LÁCTICO, 
POUCO PERCEPTÍVEL. 

5.000 PCT 
 R$    
38,02  

 R$     
190.100,00  

AMPLA 
PARTICIPAÇÃO 

67 

QUEIJO RALADO PCT COM 50G - 
EMBALAGEM INTACTA SEM 
SUJIDADES, PARASITAS. (PCT COM 
50G). VALIDADE MÍNIMA DE 9 
MESES A CONSTAR DA DATA DE 
ENTREGA. REPOSIÇÃO DO 
PRODUTO: NO CASO DE ALTERAÇÃO 
DO MESMO ANTES DO VENCIMENTO 
DO PRAZO DE VALIDADE E 
EMBALAGENS DANIFICADAS. 

1.000 PCT 
 R$      
5,27  

 R$          
5.270,00  

EXCLUSIVA 
ME/EPP 

68 

REQUEIJÃO CREMOSO 
INTEGRAL  -COPO COM 200 
GRAMAS, CREME DE LEITE, SAL, 
FERMENTO LÁCTEO. 
ACONDICIONADO EM VASILHAME 
COM TAMPA QUE POSSIBILITE 
VEDAR APÓS A SUA ABERTURA, 
PASTEURIZADO. COM 

CARACTERÍSTICAS NUTRICIONAIS, 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, 
DE ACORDO COM LEGISLAÇÃO EM 
VIGOR. 

6.000 UND 
 R$      
8,46  

 R$       
50.760,00  

EXCLUSIVA 
ME/EPP 

69 

SAL PCT DE 1 KG - REFINADO 
IODADO, 1ª QUALIDADE, 
EMBALAGEM PLÁSTICA, 
TERMOSSOLDADA, ATÓXICA, 
TRANSPARENTE COM CAPACIDADE 
DE 1KG. FARDO COM 30KG. 
VALIDADE MÍNIMA DE 9 MESES A 
CONSTAR DA DATA DE ENTREGA. 
REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO 
CASO DE ALTERAÇÃO DO MESMO 
ANTES DO VENCIMENTO DO PRAZO 
DE VALIDADE E EMBALAGENS 
DANIFICADAS. 

45 FRD 
 R$    
34,55  

 R$          
1.554,75  

EXCLUSIVA 
ME/EPP 

70 

SARDINHA - PRODUTO 
ELABORADO COM SARDINHAS 
ÍNTEGRAS, DESCABEÇADAS, 
DESCAMADAS, EVISCERADAS E 
LIVRES DE NADADEIRAS, 
CONSERVADO EM ÓLEO 
COMESTÍVEL. CAIXA COM 50 UND.  
VALIDADE MÍNIMA DE 9 MESES A 
CONSTAR DA DATA DE ENTREGA. 
REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO 
CASO DE ALTERAÇÃO DO MESMO 
ANTES DO VENCIMENTO DO PRAZO 

1.000 CX 
 R$  
214,00  

 R$     
214.000,00  

AMPLA 
PARTICIPAÇÃO 
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DE VALIDADE E EMBALAGENS 
DANIFICADAS.  

71 

SUCO DE UVA INTEGRAL – 

EMBALAGEM DE VIDRO DE 1 LITRO. 
PURO, INGREDIENTE: SOMENTE 
UVA, SEM ADIÇÃO DE 
CONSERVANTES E DE AÇÚCAR. COM 
RÓTULO, DATA DE FABRICAÇÃO, 
LOTE E VALIDADE DE NO MÍNIMO 12 
MESES  . 

6.000 LT 
 R$    
18,45  

 R$     
110.700,00  

AMPLA 

PARTICIPAÇÃO 

72 

TEMPERO AÇAFRÃO DA TERRA 
(CÚRCUMA) – AÇAFRÃO DA TERRA 
EM PÓ, EMBALAGEM DE 50G. ZERO 
GORDURA TRANS, ZERO SÓDIO. 
ZERO AÇÚCAR. CONSERVANTES 
NATURAIS. VALIDADE MÍNIMA DE 
12 MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. 

2.000 UND 
 R$      
2,14  

 R$          
4.280,00  

EXCLUSIVA 
ME/EPP 

73 

TEMPERO CHIMICHURRI 
DESIDRATADO - COMPOSTO POR 
CEBOLA, ALHO, SALSA, PIMENTA 
CALABRESA, PÁPRICA, PIMENTÃO 
VERMELHO, ORÉGANO, CEBOLINHA, 
MOSTARDA E LOURO.  
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
DE PLÁSTICO ÍNTEGRA, ATÓXICA E 
RESISTENTE, COM PESO DE 100G, 
COM DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

2.000 UND  
 R$      
6,20  

 R$       
12.400,00  

EXCLUSIVA 
ME/EPP 

74 

TEMPERO ALHO, SALSA E 
CEBOLA DESIDRATADO – 
COMPOSTO POR ALHO, SALSA E 
CEBOLA. ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA ÍNTEGRA, 
ATÓXICA E RESISTENTE, COM PESO 
DE 100G, COM DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

2.000 UND 
 R$      
8,09  

 R$       
16.180,00  

EXCLUSIVA 
ME/EPP 

75 

TEMPERO BAIANO – COMPOSTO 
POR ORÉGANO, AÇAFRÃO, 
COENTRO, PIMENTA DO REINO 
MOÍDA E COMINHO EM PÓ.  

1.500 UND 
 R$      
3,12  

 R$          
4.680,00  

EXCLUSIVA 
ME/EPP 

76 

TEMPERO TIPO EDU GUEDES OU 
SIMILIAR DESIDRATADO – 
COMPOSTO POR CEBOLA, 
CENOURA, ALHO EM PÓ, PIMENTÃO, 
CÚRCUMA, MANJERICÃO, SALSA E 
CEBOLINHA. ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA ÍNTEGRA, 
ATÓXICA E RESISTENTE, COM PESO 
DE 100G, COM DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE.  

2.000 UND 
 R$      
4,02  

 R$          
8.040,00  

EXCLUSIVA 
ME/EPP 

77 

TEMPERO PÁPRICA DOCE – 
MACERAÇÃO DE VARIEDADES DE 
PIMENTÃO EM PÓ, EMBALAGEM DE 
100G.  ZERO GORDURA TRANS, 
ZERO SÓDIO. ZERO AÇÚCAR. 
CONSERVANTES NATURAIS. 
VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

2.000 UND 
 R$      
7,84  

 R$       
15.680,00  

EXCLUSIVA 
ME/EPP 

78 

TEMPERO ORÉGANO – 
DESIDRATADO, CONSTITUÍDO DE 
FOLHAS SÃS, OVALADAS, SECAS , 
LIMPAS, DE COR VERDE 
PARDACENTA. ACONDICIONADO EM 
PACOTE PLÁSTICO, ÍNTEGRO, 

2.000 UND 
 R$      
5,48  

 R$       
10.960,00  

EXCLUSIVA 
ME/EPP 
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ATÓXICO, RESISTENTE, FECHADO E 
LIMPO, PESO DE 100G . VALIDADE 
MÍNIMA DE 12 MESES A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA.  

79 

TEMPERO VINAGRETE 
DESIDRATADO – COMPOSTO POR 
CEBOLA, TOMATE SECO, ALHO, 
PIMENTÃO VERMELHO, SALSA, 
CEBOLINHA, ORÉGANO. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA, ÍNTEGRA, ATÓXICA E 
RESISTENTE, COM PESO DE 100G, 
COM DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE.  

2.000 UND 
 R$      
7,95  

 R$       
15.900,00  

EXCLUSIVA 
ME/EPP 

80 

UVA PASSA - UVA PASSA ESCURA 
SEM SEMENTE, FRUTO 
DESIDRATADO, TAMANHO NORMAL, 
COM CARACTERÍSTICAS INTEGRAS 
E DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
ISENTO DE SUJIDADES, LARVAS, 
PARASITAS E CORPOS ESTRANHOS 
ADERIDOS A SUPERFÍCIE EXTERNA. 
EMBALAGEM INTEGRA DE 500G. 
EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR 
DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE E NÚMERO DE LOTE DO 
PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 
MESES DA DATA DA ENTREGA. 

4.000 PCT 
 R$    
20,20  

 R$       
80.800,00  

AMPLA 
PARTICIPAÇÃO 

81 

VINAGRE DE MAÇÃ EMBALAGEM 
DE 750 ML – SEM ÁLCOOL, 100% 
NATURAL, SEM CONSERVANTES, 
FRASCO COM RÓTULO, LOTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO E VALIDADE NO 
MÍNIMO 6 MESES ANTES . COM 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA. EM EMBALAGEM 
COM NO MÍNIMO 750 ML. VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA. 

1400 UND 
 R$      
9,41  

 R$       
13.174,00  

EXCLUSIVA 
ME/EPP 

82 

DOCE DE BANANA-  BANANA, 
CONSERVANTES NATURAIS. 
EMBALAGENS INDIVIDUAIS DE 30G 
CAIXA COM 1KG, SEM SUJIDADES, 
PARASITAS. VALIDADE MÍNIMA DE 
9 MESES A CONSTAR DA DATA DE 
ENTREGA. REPOSIÇÃO DO 
PRODUTO: NO CASO DE ALTERAÇÃO 
DO MESMO ANTES DO VENCIMENTO 
DO PRAZO DE VALIDADE E 
EMBALAGENS DANIFICADAS. 

3.000 UND 
 R$      
6,97  

 R$       
20.910,00  

EXCLUSIVA 
ME/EPP 

VALOR TOTAL ESTIMADO 
 R$                  

7.543.014,95  
 

 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, nos termos do 

art. 6º, XIII da Lei n.º 14.133/2021. 

 

1.3 O prazo de vigência da contratação será por 18 (dezoito) meses, na forma do artigo 

105, e prorrogável na forma do art. 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 
1.4 Subcontratação 

 

1.4.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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1.5 Da Garantia da Contratação 

 

1.5.1 Não haverá exigência da garantia da contratação nos termos do art. 96caput da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. Os fundamentos e necessidade de contratação são aqueles estabelecidos no ETP. 

 

3.DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1 A solução do problema como um todo, é aquele definido no Estudos Técnicos 

Preliminares. 

3.2. Com vistas disso, foram realizadas consultas eletrônicas em outros Entes Púbicos, 

nos quais foram encontradas diversas contratações identicas. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO e PRAZO ENTREGA 

 

4.1 Para que o objeto da contratação seja contratado, é necessário o atendimento de 

alguns requisitos de acordo com as características do objeto, dentre eles os de qualidade 

e capacidade de execução pelo contratado, minimamente, os dispostos nos artigos 62, 66, 

67, 68 e 69 da Lei n. 14.133/2021. 

4.2. A entrega quando requisitada, deverá ser em entregue no Município de PITIMBU-PB, 

deverá ser em até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da ordem de 

fornecimento/compra, contendo a especificação dos materiais, marcas e a quantidade. 

4.3. A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e 

obrigações estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos 

produtos que serão entregues. 

4.4. A contratada deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a 

responsabilidade pelo objeto demandado para nenhuma outra empresa ou instituição de 

qualquer natureza. 

4.5. Os itens deverão possuir garantia contra não conformidades de fabricação, a contar 

do recebimento definitivo dos mesmos, sendo esta garantia de sua total responsabilidade, 

inclusive os custos no que tange o transporte da CONTRATANTE à CONTRATADA e seu 

devido retorno a CONTRATANTE. 

4.6. Os produtos deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto na legislação 

de alimentos e itens de higiene com característica de cada produto (organolépticas, físico-

químicas, microbiológicas, microscópicas, toxicológicas), estabelecida pela Agencia 

Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, Ministério da Agricultura/Pecuária e 

Abastecimento e pelas Autoridades Sanitárias Locais para cada gênero descrito conforme 

tabela de especificação e quantidades e registro no órgão fiscalizador. 

4.7 A validade dos produtos deverá corresponder a pelo menos 80% do prazo de sua 

validade, contados da data da Nota Fiscal de entrega. 

4.8. Só será aceito o fornecimento dos produtos que estiverem de acordo com as 

especificações mínimas exigidas abaixo:  

 

• Identificação do produto; 

• Embalagem original e intacta; 



 

 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 
• Data de fabricação; 

• Data de validade; 

• Peso líquido; 

• Número do Lote; 

• Nome do fabricante; 

• Registro no órgão fiscalizador quando couber. 

 

4.9 A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem 

solicitados, relacionados com as características dos produtos fornecidos. 

4.10 A contratada deverá arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes 

do fornecimento dos produtos, sem qualquer ônus para a contratante. 

4.11 A contratada deverá repetir procedimentos às suas próprias custas para correção de 

falhas verificadas, principalmente na hipótese de aquisição do objeto em desacordo com 

as condições pactuadas. 

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

5.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

5.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

5.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação 

do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

5.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) e 

gestor do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021,) e Lei 

Municipal n.º 592/2024.  

 

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

Recebimento 

 

6.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 

sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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6.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 

Referência, na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo detalhado. 

6.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais. 

6.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

6.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 

pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado 

para os fins do recebimento definitivo. 

6.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

 

Liquidação 

 

6.8. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:  

6.8.1. O prazo de validade; 

6.8.2. A data da emissão;  

6.8.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;  

6.8.4. O período respectivo de execução do contrato;  

6.8.5. O valor a pagar; e  

6.8.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.9.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 

até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

6.10.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-

line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 

2021.   

6.11. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
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6.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos.   

6.13. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  

6.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 

sua situação junto ao SICAF.   

 

Prazo de pagamento 

 

6.15. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

6.16. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação dos seguintes cálculos: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = ***, assim apurado: 

 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 

) 

I = *** 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                                        365 

Forma de pagamento 

 

6.17. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

6.18. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

6.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável em especial a IN/RFB n.º 1234/2012, alterada pela IN/RFB n.º 2145/2023 e 

alterações posteriores. 

 

6.19.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 

aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, ressalvado o caso 

previsto no art. 17, XII da Lei Complementar n.º 123/2006. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 
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7.  FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

 

7.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal, social, trabalhista e 

econômico-financeiro são as usuais para a generalidade dos objetos nos limites 

estabelecidos nos arts., 66, 68 e 69 e serão definidas no edital nos termos do art. 65 da 

Lei Federal n.º 14.133/2021. 

 

7.2. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

 

7.3 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com 

o item pertinente, por meio da apresentação de atestados, por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado. 

 

7.4. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 

respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

 

a) Fornecimento de gênero alimentícios. 

 

7.5. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 

da filial do fornecedor. 

 

7.6 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos. 

 

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

8.1. O custo estimado da contratação é de R$ 7.543.014,95 (Sete milhões quinhentos e 

quarenta e três mil e quatorze reais e noventa e cinco centavos). 

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, termo de 

referência e sua proposta comercial, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021 e prestar todo esclarecimento 

ou informação por eles solicitados; 
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9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 

do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos 

tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 

perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 

objeto do contrato; 

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 

14.133, de 2021); 

9.13. Sempre que solicitado pela Administração o contratado deverá comprovar a reserva 

de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 

indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato;  

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante; 

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
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10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

10.1. São obrigações do Contratante: 

10.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o termo de referência, na proposta comercial e no termo de contrato; 

10.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

10.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 

em parte, às suas expensas; 

10.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

10.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência. 

10.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

10.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura de Pitimbu para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

10.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

10.10. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias a contar da data do protocolo 

do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

10.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias. 

10.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

10.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

11.1. A disciplina das sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da 

contratação é aquela prevista no Edital e legislações correlatas. 

 

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

12.1 As despesas para atender a esta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento da Prefeitura para o exercício de 2026, na 

classificação abaixo: 

 

2250 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

2250.12.122.2047.2587 - MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

2250.12.306.2047.2533 - MANUTENÇÃO DA DISTRIB.DE MERENDA ESCOLAR- PNAE 

2250.12.361.2046.2458 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO BÁSICA-QSE 
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2250.12.361.2046.2565 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

2250.12.361.5000.5002 - MANUTENÇÃO DAS ATIV. DO ENS. INFANTIL E CRECHES 

2250.12.361.2047.2588 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ENSINO INTEGRAL - PEI 

2250.12.366.2047.2543 - MANUT.ATIV.ENSINO DE JOVENS E ADULTOS 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

 

OS RECURSOS SERÃO PROVENIENTES DE RECURSOS DO TESOURO MUNICIPAL E DA 

MERENDA ESCOLAR. 

 

 

 

PITIMBU-PB, 05 de fevereiro de 2026 

 

 

 

 

 

_________________________________________ 

MINÉIAS BARBOSA NASCIMENTO DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Educação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 

Pregão ELETRÔNICO Nº 0002/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2026.02.0009 

SESSÃO PÚBLICA: 06/03/2026, ÀS 09H01MIN. 

LOCAL:  PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU. 

 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 
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NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    )NÃO(    ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

ITENS DESCRIÇÃO 
MARC

A 

QUANT

. 

UNIDA

DE 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

1.        

TOTAL POR EXTENSO:   

A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 

1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM 

COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, 

PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E 

ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS. 

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 

3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O 

ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 

4 QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI Nº 14.133/2021. 

5 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS OBJETOS SERÁ DE ACORDO COM OS 

TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR 

PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NO 

ENDEREÇO INDICADO, TODOS OS BENS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO 

DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO 

REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE. 

 

LOCAL E DATA 

_____________________________________ 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

 

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES 

CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA 

FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS 

BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 

 

 

ANEXO III – DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 

EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA 

HABILITAÇÃO 
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À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 
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_____________________, PORTADOR DO RG _______________, ABAIXO ASSINADO, NA 

QUALIDADE DE RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE, ___________________, CNPJ 

___________________, DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES 

ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER 

DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO ÓRGÃO LICITANTE QUANTO À QUALIFICAÇÃO 

APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS 

NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O 

FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO. 

 

DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS 

SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE 

DA PROPONENTE. 

 

 

________________ EM, ___ DE _________ DE 2026. 

 

 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO 

ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 
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(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
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..............................................., INSCRITO NO CNPJ Nº ..........................., POR 

INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A) ................................., 

PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº ................ E CPF 

Nº............................, DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. VI DO ART. Nº 68 

DA LEI Nº 14.133/2021, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO 

NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS. 

 

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE 

APRENDIZ ( )1. 

 

 

............................... 

(DATA) 

 

 

 

................................. 

(REPRESENTANTE LEGAL) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO V –DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. 

(MODELO) 

 

Pregão ELETRÔNICO Nº 0002/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2026.02.0009 

 

 

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO 

REPRESENTANTE DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA 

LICITANTE), PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: PREGÃO 
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ELETRÔNICO Nº 0002/2026, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 

299 DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE: 

 

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

0002/2026, FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O 

CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU 

INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO 

PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0002/2026, POR 

QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

 

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0002/2026 NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA 

DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 0002/2026, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

 

C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA 

DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 0002/2026, QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA 

LICITAÇÃO; 

 

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 0002/2026, NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU 

INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE 

POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0002/2026, ANTES DA 

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

 

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 0002/2026, NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU 

INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS; 

E  

 

F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E QUE 

DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA. 

 

 

.................., ..... DE ..........   DE 2026. 

 

 

REPRESENTANTE LEGAL 

     

 

 

ANEXO VI – DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE) 

 

Pregão ELETRÔNICO Nº 0002/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2026.02.0009 

 

[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), 

ENDEREÇO COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA 

PELO [CARGO] [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA CARTEIRA DE 

IDENTIDADE Nº [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O Nº [XXXX], DECLARA, SOB AS 

PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
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PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE 

DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS 

LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES 

LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE 

DEZEMBRO DE 2006 E PELO ARTIGO 4º DA LEI Nº 14.133/2021. 

 

OBSERVAÇÕES: 

 

● ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE 

ENQUADRADA COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006; 

 

● A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO 

ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, 

OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.  

 

 

LOCAL E DATA 

 

 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

 

 

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR 

(NO CASO DE ME E EPP) 

CPF: XXX.XXX.XXX-XX 

CRC: ______________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR FORMULÁRIO 

COM TIMBRE DA PROPONENTE. 
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À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 



 

 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 
 

A EMPRESA .............................., INSCRITA NO CNPJ Nº ................................., POR 

INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR....................................., PORTADOR 

DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº...................... E DO CPF Nº ......................., DECLARA 

NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE _______________/UF OU DE QUALQUER OUTRA 

ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL 

E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU 

IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER 

RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A 

ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL.  

 

 

 

________________ EM, ___ DE _________ DE 2026. 

 

 

 

 

 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO VIII –DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO. (MODELO) 

 

Pregão ELETRÔNICO Nº 0002/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2026.02.0009 

 

 

A ...........................................................(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ 

Nº........................., LOCALIZADA À ..........................................., DECLARA, EM 

CONFORMIDADE COM A LEI Nº 14.133/2021, QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA 

HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NO MUNICÍPIO DE PITIMBU/PB– 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0002/2026. 

 

 



 

 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 
 

 

 

 

  ........, ......... DE ...................   DE 2026. 

 

 

 

 

_______________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL 

     

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO IX –PREGÃO ELETRÔNICO N.º 0002/2026 - MINUTA CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº: ______/2026 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICIPIO DE PITIMBU, 

ESTADO DA PARAIBA, E A EMPRESA: 

................................., TENDO POR 

OBJETIVO: AQUISIÇÃO DE GÊNERO 

ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER A 

DEMANDA DA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PITIMBU. 
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PARTES ENVOLVIDAS: 

 

De um lado como CONTRATANTE, e assim denominado no presente instrumento, o 

MUNICÍPIO DE PITIMBU, Estado da Paraíba, com Sede na Rua Padre José João, Nº 31 – 

Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 08.916.785/0001-59, ora representado pelo Senhora 

Prefeita Municipal a Senhora ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS, portador (a) do CPF/MF 

de nº ***.461.014-**, residente e domiciliando na ******, nº **, Bairro: ** -CEP: 

58.324-000 – Pitimbu/PB e de outro lado, como CONTRATADO, e assim denominado no 

presente instrumento, a Empresa: *****, com sede na **********, ***, ***, ****-**., 

CEP:****; inscrita no CNPJ sob o n° *******, representado neste ato por: *********.  

 

As partes assim nomeadas e qualificadas, pelo presente instrumento particular de Contrato 

Administrativo e na melhor forma de direito, têm, entre si, ajustado o presente, 

subordinados àLei nº 14.133/2021, bem como vinculado ao Pregão Eletrônico n.º 

0002/2026. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO: 

 

1.1. Este contrato decorre da licitação modalidade pregão eletrônico– 0002/2026, 

processada nos termos da Lei federal nº 14.133/2021, e demais normas regulamentares 

aplicáveis à espécie. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO: 

 

2.1 O presente contrato tem por objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNERO ALIMENTÍCIOS 

PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PITIMBU/PB, conforme abaixo descrito: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO QNTD UNID. VL UNIT. VL TOTAL 

1 

ABACAXI – FRUTA IN NATURA, ÓTIMA 
QUALIDADE, MATURAÇÃO MÉDIA, DOCE, SEM 
PONTOS AMOLECIDOS OU APODRECIDOS, SEM 
PONTOS DE BOLOR OU FUNGO, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORME. ISENTA DE 
ENFERMIDADE MATERIAL TERROSO, SEM 
DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DE 
MANUSEIO E TRANSPORTE, KG, VARIEDADE 
PÉROLA OU HAWAI, DEPENDENDO DO 
AMADURECIMENTO E DOÇURA NO ATO DA 
ENTREGA. 

10.000 UND R$  R$  

2 

MAÇÃ- LAVADA LISA, DE PRIMEIRA COMPACTA 
E FIRME SEM LESÕES DE ORIGEM, FÍSICA OU 
MECÂNICA, COM TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORME, DEVENDO SER GRAÚDA, KG. ISENTA 

DE SUJIDADES, INSETOS E PARASITAS, LARVAS 
E CORPOS ESTRANHOS.  

22.000 KG R$ R$ 
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3 

MELÃO-  AMARELO DE PRIMEIRA “IN NATURA”, 
CASCA SÃ, FIRME, SEM RACHADURAS, SEM 
DANOS FÍSICOS OU MECÂNICOS. DEVENDO 
ESTAR BEM DESENVOLVIDOS E MADUROS, 
DEVENDO APRESENTAR 80 A 90% DE 
MATURAÇÃO, APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR 
A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS 
PARA O CONSUMO. COM AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS. 
EMBALAGEM: EM SACOS PLÁSTICOS 
RESISTENTES, CONFORME QUANTIDADE 
SOLICITADA, APRESENTANDO NA EMBALAGEM 
ETIQUETA DE PESAGEM. 

9000 KG R$ R$ 

4 

UVA ITÁLIA, NACIONAL- DE PRIMEIRA, 

TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E MADURA, 
COM POLPA FIRME E INTACTA, SEM DANOS 
FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E TRANSPORTE.  ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS E MATERIAIS 
ESTRANHOS. EMBALAGEM: EM SACOS 
PLÁSTICOS RESISTENTES, CONFORME 
QUANTIDADE SOLICITADA, APRESENTANDO NA 
EMBALAGEM ETIQUETA DE PESAGEM. 

12000 KG R$ R$ 

5 

BRÓCOLIS AMERICANO - É A PARTE 
GERALMENTE VERDE DAS HORTALIÇAS, 
UTILIZADA COMO ALIMENTO EM SEU ESTADO 
NATURAL. ESTA CLASSE SERÁ CONSTITUÍDA 
POR BRÓCOLIS DE ÓTIMA QUALIDADE, SEM 
DEFEITOS, COM FOLHAS VERDES SEM TRAÇOS 
DE DESCOLORAÇÃO TURGESCENTE, INTACTAS, 
FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS. DEVERÃO 
APRESENTAR COLORAÇÃO E TAMANHOS 
UNIFORMES E TÍPICOS DA VARIEDADE. NÃO 
SERÃO PERMITIDOS DEFEITOS NAS VERDURAS 
QUE AFETEM A SUA CONFORMAÇÃO E A SUA 
APARÊNCIA. DEVEM APRESENTAR COLORAÇÃO E 
TAMANHOS UNIFORMES E TÍPICOS DA 
VARIEDADE, ASSIM COMO MANTER A 
CONFORMAÇÃO E APARÊNCIA. AS VERDURAS 
PRÓPRIAS PARA O CONSUMO DEVENDO ESTAR 
FRESCAS E ISENTAS DE INSETOS E 
ENFERMIDADES E DE DANOS POR ELES 
PROVOCADOS, ESTAREM LIVRES DE FOLHAS 
EXTERNAS SUJAS DE TERRA ADERENTE; 
ESTAREM ISENTAS DE UMIDADE EXTERNA 
ANORMAL, ODOR E SABOR ESTRANHOS. 
QUANTO ÀS CARACTERÍSTICAS 
MICROBIOLÓGICAS, DEVERA OBEDECER A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

6.000 KG R$ R$ 

6 

BATATA INGLESA- LAVADA LISA, DE PRIMEIRA 
COMPACTA E FIRME SEM LESÕES DE ORIGEM, 
FÍSICA OU MECÂNICA, COM TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORME, DEVENDO SER 
GRAÚDA, KG. ISENTA DE SUJIDADES, INSETOS 
E PARASITAS, LARVAS E CORPOS ESTRANHOS. 

10.000 KG R$ R$ 

7 

CEBOLA – FISIOLOGICAMENTE 
DESENVOLVIDA; BEM FORMADA; LIMPA; COM 
COLORAÇÃO PRÓPRIA; LIVRE DE DANOS 
MECÂNICOS E FISIOLÓGICOS; PRAGAS E 
DOENÇAS E, ESTANDO EM PERFEITAS 
CONDIÇÕES DE CONSERVAÇÃO E MATURAÇÃO.  

4.000 KG R$ R$ 
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8 

CEBOLA ROXA – FISIOLOGICAMENTE 
DESENVOLVIDA; BEM FORMADA; LIMPA; COM 
COLORAÇÃO PRÓPRIA; LIVRE DE DANOS 
MECÂNICOS E FISIOLÓGICOS; PRAGAS E 
DOENÇAS E, ESTANDO EM PERFEITAS 
CONDIÇÕES DE CONSERVAÇÃO E MATURAÇÃO . 

4.000 KG R$ R$ 

9 

CHUCHU- LAVADA LISA, DE PRIMEIRA 
COMPACTA E FIRME SEM LESÕES DE ORIGEM, 
FÍSICA OU MECÂNICA, COM TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORME, DEVENDO SER 
GRAÚDA, KG. ISENTA DE SUJIDADES, INSETOS 
E PARASITAS, LARVAS E CORPOS ESTRANHOS. 

6.000 KG R$ R$ 

10 

REPOLHO VERDE- TAMANHO MÉDIO, DEVENDO 
SER BEM DESENVOLVIDA, DE QUALIDADE FIRME 
E INTACTA, ISENTA DE ENFERMIDADES 
MATERIAL TERROSO E UMIDADE EXTERNA 
ANORMAL, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS 
ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM ADEQUADA, 
KG.  

3000 KG R$ R$ 

11 

CARNE COM OSSO - CORTADA EM CUBOS, 
LIMPA E MAGRA, CONGELADA, EMBALAGEM EM 
SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE DE 01 KG, COM 
NO MÁXIMO 10% DE GORDURA. COM REGISTRO 
EM ÓRGÃO COMPETENTE. VALIDADE MÍNIMA DE 
6 MESES A CONTAR A PARTIR DA ENTREGA.  

20.000 KG R$ R$ 

12 

CARNE SEM OSSO – ACÉM, COXÃO MOLE, 
COXÃO DURO, PATINHO, MAMINHA, CORTADA 
EM BIFE, LIMPA E MAGRA, CONGELADA, 
EMBALAGEM EM SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE DE 01 KG, COM NO MÁXIMO 
10% DE GORDURA. COM REGISTRO EM ORGÃO 
COMPETENTE. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A 
CONTAR A PARTIR DA ENTREGA. 

15.000 KG R$ R$ 

13 

CARNE MOÍDA –  CARNE BOVINA, IN NATURA E 
MOÍDA TIPO ACÉM OU PATINHO, DEVE 
APRESENTAR-SE COM ASPECTO PRÓPRIO; NÃO 
AMOLECIDA E NEM PEGAJOSA; COM COR, 
CHEIRO E SABOR PRÓPRIO; SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS; LIVRES DE PARASITAS. 
CONGELADA, EMBALAGEM DE 01KG. CONTENDO 
ATÉ 10% DE GORDURA, COM REGISTRO EM 
ÓRGÃO COMPETENTE. VALIDADE MÍNIMA DE 3 
MESES A CONTAR A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

22.000 KG R$ R$ 

14 

CHARQUE - CURADA, SECA, PONTA DE AGULHA 
DE 1º QUALIDADE COM BAIXO TEOR DE 
GORDURA, SAL, EMBALADO À VÁCUO. FARDO DE 
5 KG.  COM REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE. 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR A 
PARTIR DA ENTREGA. 

3.000 FRD R$ R$ 

15 

FRANGO COXA E SOBRECOXA - COXA E 
SOBRECOXA DE FRANGO, CONGELADA, SEM 
TEMPERO, COM EMBALAGEM DE 01 KG. COM 
REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE. VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. 

20.000 KG R$ R$ 

16 

FRANGO PEITO - CONGELADA, SEM TEMPERO, 
COM EMBALAGEM DE 01 KG. COM REGISTRO 
EM ÓRGÃO COMPETENTE. VALIDADE MÍNIMA 
DE 6 MESES A CONTAR A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

20.000 KG R$ R$ 

17 

LINGUIÇA DE FRANGO PCT DE 5KG - VALOR 
ENERGÉTICO: 120 KCAL, CARBOIDRATO 1,5 G; 
PROTEÍNA 8,3 G; GORDURAS TOTAIS: 8,8 G. 
EMBALAGEM DE 5KG. APRESENTAR REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA SIF. NÃO 

10.000 PCT R$ R$ 
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INFERIOR A 180 DIAS, TER SIDO FABRICADO NO 
MÁXIMO 30 DIAS ANTES DA ENTREGA NO 
DEPÓSITO. 

18 

PEIXE:  PEIXE FRESCO DE ÁGUA DOCE, 
EVISCERADO, SEM CABEÇA, SEM CAUDA, SEM 
ESPINHA NA FORMA DE CUBOS, POSTA OU 
FILÉ. ACONDICIONADO EM SACO DE 
POLIETILENO, INTEGRO, ATÓXICO, 
RESISTENTE, CONTENDO O NÚMERO DO 
REGISTRO NO SIF, SISE OU SIM. EMBALAGENS 
DE KG. 

7.000 KG R$ R$ 

19 

CACAU EM PÓ PCT.  DE  400G  -  CACAU EM 
PÓ NATURAL, 100% CACAU, NÃO ALCALINO, 
EMBALAGEM DE 400G, SEM ADITIVOS 
QUÍMICOS, SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR, LIVRE DE 
GORDURA TRANS, SEM LACTOSE. 

4.000 UND R$ R$ 

20 

AÇÚCAR CRISTAL PCT. DE 1KG - CRISTAL DE 
CANA, DE PROCEDÊNCIA NACIONAL, SER DE 
SAFRA CORRENTE. ISENTO DE MOFO, 
FERMENTAÇÃO, ODORES ESTRANHOS E 
SUBSTÂNCIAS NOCIVAS. EMBALAGEM PRIMÁRIA 
EM PACOTE DE 1 KG, TRANSPARENTE, EM 
PLÁSTICO ATÓXICO, INCOLOR, 
TERMOSSOLDADO. A EMBALAGEM SECUNDÁRIA 
DEVE SER FARDO, RESISTENTE, SUPORTANDO O 
TRANSPORTE SEM PERDER SUA INTEGRIDADE, 
TOTALIZANDO PESO LÍQUIDO DE 30 KG. 
VALIDADE: MÍNIMA DE 12 MESES A CONTAR A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. REPOSIÇÃO DO 
PRODUTO: NO CASO DE ALTERAÇÃO DO MESMO 
ANTES DO VENCIMENTO DO PRAZO DE 
VALIDADE E EMBALAGENS DANIFICADAS. 

12.000 KG R$ R$ 

21 

ADOÇANTE (SUCRALOSE) - ÁGUA, SORBITOL, 
CONSERVADORES: ÁCIDO BENZÓICO, 
METILPARBENO E EDULCORANTES ARTIFICIAIS, 
SUCRALOSE. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 
EMBALAGEM DE 80ML À 200ML. 

1.000 UND R$ R$ 

22 

ADOÇANTE (STEVIA) - ÁGUA, SORBITOL, 
CONSERVADORES: ÁCIDO BENZÓICO, 
METILPARBENO E EDULCORANTES ARTIFICIAIS, 
STÉVIA. NÃO CONTÉM GLÚTEN. EMBALAGEM DE 
80ML À 200ML. 

1.000 UND R$ R$ 

23 

ALHO – BULBO INTEIRIÇO, COM 
CARACTERÍSTICAS ÍNTEGRAS E DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, ISENTO DE SUJIDADES, INSETOS, 
PARASITAS, LARVAS E CORPOS ESTRANHOS 
ADERIDOS À CASCA, (CX COM 10KG). 

80 CX R$ R$ 

24 

ALHO EM PASTA DE 400G - ALHO SÃOS 
TRITURADOS, EMBALAGEM CONTENDO NO 
MÍNIMO 400G, SEM SAL. VALIDADE DE NO 
MÍNIMO QUATRO MESES. ROTULAGEM 
CONTENDO DATA DE VALIDADE, LOTE, 
FABRICAÇÃO E INFORMAÇÃO NUTRICIONAL.  

2.000 UND R$ R$ 

25 

AMIDO DE MILHO PCT. DE 500G - 

EMBALAGEM DE 500 GRAMAS. VALIDADE 
MÍNIMA DE 12 MESES A CONTAR A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. REPOSIÇÃO DO PRODUTO: 
NO CASO DE ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES DO 
VENCIMENTO DO PRAZO DE VALIDADE E 
EMBALAGENS DANIFICADAS.  

5.000 UND R$ R$ 
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26 

AMEIXA SECA- AMEIXA SECA ESCURA SEM 
SEMENTE, FRUTO DESIDRATADO, TAMANHO 
NORMAL, COM CARACTERÍSTICAS INTEGRAS E 
DE PRIMEIRA QUALIDADE, ISENTO DE 
SUJIDADES, LARVAS, PARASITAS E CORPOS 
ESTRANHOS ADERIDOS A SUPERFÍCIE EXTERNA. 
EMBALAGEM INTEGRA DE 500G. EMBALAGEM 
DEVERÁ CONSTAR DATA DE FABRICAÇÃO, 
2DATA DE VALIDADE E NÚMERO DE LOTE DO 
PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES DA 
DATA DA ENTREGA. 

4.000 UND R$ R$ 

27 

ARROZ PARABOLIZADO PCT. DE 1KG- 
BRANCO, TIPO I, PARBOLIZADO, POLIDO, 
CLASSE LONGO FINO, DE PROCEDÊNCIA 
NACIONAL E SER DE SAFRA CORRENTE. 
EMBALAGEM PLÁSTICA RESISTENTE, 

TRANSPARENTE, INCOLOR, CAPACIDADE DE 
1KG EM PLÁSTICO ATÓXICO, TERMOSOLDADO. 
ISENTO DE MOFO, DE ODORES ESTRANHOS E DE 
SUBSTÂNCIAS NOCIVAS (NÃO APRESENTAR 
MANCHAS ESCURAS, BRANCAS, AVERMELHADAS 
OU ESVERDEADAS E NÃO TER SABOR ARDIDO). 
SELECIONADOS ELETRONICAMENTE GRÃO EM 
GRÃO. A EMBALAGEM SECUNDÁRIA DEVE SER 
FARDO TERMOSSOLDADO, RESISTENTE, 
SUPORTANDO O TRANSPORTE SEM PERDER SUA 
INTEGRIDADE, TOTALIZANDO PESO LÍQUIDO DE 
30KG. VALIDADE: MÍNIMA DE 12 MESES A 
CONTAR A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO CASO DE 
ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES DO VENCIMENTO 
DO PRAZO DE VALIDADE E EMBALAGENS 
DANIFICADAS. 

20.000 KG R$ R$ 

28 

ARROZ BRANCO PCT DE 1KG-  TIPO AGULHA, 
COR BRANCA POLIDA, LONGO, FINO, TIPO 1, 
SEM SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E 
BOLORES. EMBALAGEM PLÁSTICA RESISTENTE, 
TRANSPARENTE, INCOLOR, CAPACIDADE DE 
1KG EM PLÁSTICO ATÓXICO, TERMOSOLDADO. 
ISENTO DE MOFO, DE ODORES ESTRANHOS E 
DE SUBSTÂNCIAS NOCIVAS (NÃO APRESENTAR 
MANCHAS ESCURAS, BRANCAS, 
AVERMELHADAS OU ESVERDEADAS E NÃO TER 
SABOR ARDIDO). SELECIONADOS 
ELETRONICAMENTE GRÃO EM GRÃO. A 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA DEVE SER FARDO 
TERMOSSOLDADO, RESISTENTE, SUPORTANDO 
O TRANSPORTE SEM PERDER SUA 
INTEGRIDADE, TOTALIZANDO PESO LÍQUIDO 
DE 30KG. VALIDADE: MÍNIMA DE 12 MESES A 
CONTAR A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO CASO DE 
ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES DO 
VENCIMENTO DO PRAZO DE VALIDADE E 

EMBALAGENS DANIFICADAS. 

10.000 KG R$ R$ 

29 

AVEIA EM FLOCOS PCT. DE 200G- 
EMBALAGEM INTACTA, CARACTERÍSTICAS 
PRÓPRIAS DO PRODUTO INALTERADAS, SEM 
SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E DETRITOS 
ANIMAIS. O PRODUTO DEVERÁ TER VALIDADE 
MÍNIMA DE 08 MESES. O PRODUTO NÃO PODERÁ 
TER A DATA DE FABRICAÇÃO ANTERIOR A 45 
(QUARENTA E CINCO) DIAS DA DATA DE 
ENTREGA. 

5.000 UND R$ R$ 

30 
BISCOITO DE ARROZ - FEITO A BASE DE DOIS 
INGREDIENTES, ARROZ INTEGRAL E SAL. NÃO 
CONTÉM GLÚTEN. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 

3.000 UND R$ R$ 
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150G. NÃO INFERIOR A 180 DIAS, TER SIDO 
FABRICADO NO MÁXIMO 30 DIAS ANTES DA 
ENTREGA NO DEPÓSITO.  

31 

BISCOITO DE POVILHO DE QUEIJO DE 100G 
–EMBALAGEM INTACTA, CARACTERÍSTICAS 
PRÓPRIAS DO PRODUTO INALTERADAS, SEM 
SUJIDADES, PARASITAS LARVAS E DETRITOS 
ANIMAIS. O PRODUTO DEVE TER OS SEGUINTES 
INGREDIENTES: AMIDO MODIFICADO DE 
MANDIOCA, ÓLEO VEGETAL, SAL, SORO DE 
LEITE EM PÓ, OVO EM PÓ E AROMATIZANTE. 
NÃO INFERIOR A 180 DIAS, TER SIDO 
FABRICADO NO MÁXIMO 30 DIAS ANTES DA 
ENTREGA NO DEPÓSITO.  

3.000 UND R$ R$ 

32 

BISCOITO DE ROSQUINHA CHOCOLATE 
400G - CONTENDO BASICAMENTE FARINHA DE 
TRIGO; AMIDO DE MILHO; CREME VEGETAL; 
GORDURA VEGETAL; AÇÚCAR CRISTAL; AÇÚCAR 
INVERTIDA; O% GORDURA TRANS. CONTÉM 
GLÚTEN. NÃO INFERIOR A 180 DIAS, TER SIDO 
FABRICADO NO MÁXIMO 30 DIAS ANTES DA 
ENTREGA NO DEPÓSITO.  

6.000 UND R$ R$ 

33 

BISCOITO DE ROSQUINHA COCO 400G-  
CONTENDO BASICAMENTE FARINHA DE TRIGO; 
AMIDO DE MILHO; CREME VEGETAL; GORDURA 
VEGETAL; AÇÚCAR CRISTAL; AÇÚCAR 
INVERTIDA; CONTÉM GLÚTEN. NÃO INFERIOR A 
180 DIAS, TER SIDO FABRICADO NO MÁXIMO 30 
DIAS ANTES DA ENTREGA NO DEPÓSITO.  

6.000 UND R$ R$ 

34 

BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER 
400G - TIPO CREAM-CRACKER. PRODUZIDO A 
PARTIR DE MATÉRIAS-PRIMAS SÃS E LIMPAS, 
SEM CORANTE, ISENTA DE MATÉRIA TERROSA, 
PARASITAS E DETRITOS ANIMAIS E VEGETAIS. 
APARÊNCIA: MASSA BEM ASSADA, SEM 
RECHEIO, SEM COBERTURA, NÃO SERÃO 
ACEITOS PRODUTOS MURCHOS. COR, CHEIRO E 
SABOR PRÓPRIOS. EMBALAGENS PLÁSTICAS 
INTERNAS DE 400G. VALIDADE: MÍNIMA DE 09 

MESES A CONTAR A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO CASO 
DE ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES DO 
VENCIMENTO DO PRAZO DE VALIDADE E 
EMBALAGENS DANIFICADAS. EMBALAGEM 3 EM 
1, CAIXA COM 20 PCT – 8KG.  

10.000 UND R$ R$ 

35 

BISCOITO  DOCETIPO  MAISENA- TIPO 
MAISENA. PRODUZIDO A PARTIR DE MATÉRIAS- 
PRIMA SÃ E LIMPA, SEM CORANTE, ISENTA DE 
MATÉRIA TERROSA,  PARASITASE  
DETRITOSANIMAIS  E  VEGETAIS. APARÊNCIA:  
MASSA  BEMASSADA,  SEMRECHEIO,  SEM 
COBERTURA, NÃO SERÃO ACEITOS PRODUTOS 
MURCHOS. COR, CHEIRO  ESABOR  PRÓPRIOS.  
EMBALAGENS  PLÁSTICAS INTERNAS DE 400G. 
VALIDADE: MÍNIMA DE 9 MESES A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA. REPOSIÇÃO DO PRODUTO: 
NO CASO DE ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES DO 
VENCIMENTO DO PRAZO   DE   VALIDADE   E   
EMBALAGENS   DANIFICADAS. EMBALAGEM 3 EM 
1, CAIXA COM 20 PCT -8KG. 

9.000 UND R$ R$ 

36 

CAFÉ- TIPO MOÍDO, TORRADO, EMBALAGEM 
ALUMIZADA INTERNA E EXTERNAMENTE, 
EMBALADO À VÁCUO- CRAYOVAC, CONTENDO O 
SELO ABIC. (250G FARDO COM 20 PCT). 

1.000 UND R$ R$ 

37 
CANELA EM PÓ – EMBALAGEM PRIMÁRIA: TUBO 
OU SACO PLÁSTICO CONTENDO 20G. VALIDADE 

1.000 UND R$ R$ 
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MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR A PARTIR DA 
ENTREGA.  

38 

CHIPS DE MAÇÃ - CONTENDO APENAS MAÇÃ 
DESIDRATADA E ANTIOXIDANTE ÁCIDO 
CÍTRICO, SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR. EMBALAGEM 
A PARTIR DE  32G, ALUMINIZADA OU DE 
POLIETILENO ATÓXICO TRANSPARENTE, COM 
IDENTIFICAÇÃO NA EMBALAGEM DOS 
INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, PESO, 
FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS 
LARVAS E MATERIAL ESTRANHO. VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. 

1.000 UND R$ R$ 

39 

COCO RALADO DESIDRATADO SEM ADIÇÃO 
DE AÇÚCAR 100G – AMÊNDOAS DE COCO 
RALADA E DESIDRATADA. EM EMBALAGEM DE 
100G, ALUMINIZADA OU DE POLIETILENO 
ATÓXICO TRANSPARENTE, COM IDENTIFICAÇÃO 
NA EMBALAGEM DOS INGREDIENTES, VALOR 
NUTRICIONAL, PESO, FORNECEDOR, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E MATERIAL 
ESTRANHO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A 
CONTAR A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

1.000 UND R$ R$ 

40 

COLORAL- COLORÍFICO- PRODUTO 
CONSTITUÍDO PELA MISTURA DE FUBÁ DE 
MILHO COM URUCUM EM PÓ, ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM RESISTENTE DE POLIETILENO 
ATÓXICO TRANSPARENTE, CONTENDO 500G, 
COM IDENTIFICAÇÃO NA EMBALAGEM DOS 
INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, PESO, 
FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS, 
LARVAS E MATERIAL ESTRANHO. VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. 

4.000 PCT  R$ R$ 

41 

ERVILHA CX DE 200G- PRODUTO PREPARADO 
COM ERVILHAS PREVIAMENTE DEBULHADAS, 

ENVAZADAS PRATICAMENTE CRUAS, 
REIDRATADAS OU PRÉ COZIDAS, IMERSAS OU 
NÃO EM LÍQUIDO DE COBERTURA APROPRIADA 
SUBMETIDA A PROCESSO TECNOLÓGICO 
ADEQUADO ANTES OU DEPOIS DE 
HERMETICAMENTE FECHADOS, OS 
RECIPIENTES UTILIZADOS A FIM DE EVITAR A 
SUA ALTERAÇÃO. COMPOSIÇÃO CENTESIMAL 
APROXIMADA DE 5,2G DE PROTEÍNA, 0,5G DE 
LIPÍDIOS E 13G DE CARBOIDRATOS - 
EMBALAGEM 6X2,0 KG. O PRODUTO DEVERÁ 
TER VALIDADE MÍNIMA DE 08 MESES. O 
PRODUTO NÃO PODERÁ TER A DATA DE 
FABRICAÇÃO ANTERIOR A 45 (QUARENTA E 
CINCO) DIAS DA DATA DE ENTREGA. 

4.000 UND R$ R$ 

42 

EXTRATO DE TOMATE EMBALAGEM 340G – 
TOMATE CONCENTRADO; CONTENDO SOMENTE 
TOMATE. ZERO GORDURA TRANS, ZERO 
SÓDIO. ZERO AÇÚCAR, ZERO ADITIVOS 
ALIMENTARES E CONSERVANTES. ISENTO DE 
SUJIDADES E FERMENTAÇÃO. EMBALAGEM 340 
GRAMAS. VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES A 
CONTAR A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

8.000 UND R$ R$ 

43 

FARINHA DE TRIGO ESPECIAL COM 
FERMENTO PCT DE 1 KG – PRIMEIRA 
QUALIDADE, SECA, FINA, BRANCA. DEVENDO 
OBEDECER À LEGISLAÇÃO VIGENTE – 
EMBALAGEM 1KG. O PRODUTO DEVERÁ TER 

1.000 UND R$ R$ 



 

 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 
VALIDADE MÍNIMA DE 08 MESES. O PRODUTO 
NÃO PODERÁ TER A DATA DE FABRICAÇÃO 
ANTERIOR A 45 (QUARENTA E CINCO) DIAS DA 
DATA DA ENTREGA. 

44 

FARINHA DE MANDIOCA: FARINHA DE 
MANDIOCA FINA, COR TÍPICA, ISENTA DE 
SUJIDADES, EMBALADAS EM SACO 
TRANSPARENTES E SEM MOFO. PESANDO 1KG, 
COM INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, PRAZO DE 
VALIDADE, DATA DE FABRICAÇÃO E SELO DE 
INSPEÇÃO SANITÁRIA.  

8.000 KG R$ R$ 

45 

FEIJÃO CARIOCA - TIPO 1, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, CONSTITUÍDO DE NO MÍNIMO 90% 
A 98% DE GRÃOS INTEIROS E ÍNTEGROS, NA 
COR CARACTERÍSTICA A VARIEDADE 
CORRESPONDENTE DE TAMANHO E FORMATOS 
NATURAIS E MADUROS, LIMPOS E SECOS, NA 
COMPOSIÇÃO CENTESIMAL DE 22G DE 
PROTEÍNA, 1,6G DE LIPÍDIOS, E 60,8G DE 
CARBOIDRATOS – EMBALAGEM 1 KG, FARDO 
COM 30KG.  O PRODUTO DEVERÁ TER VALIDADE 
MÍNIMA DE 08 MESES. O PRODUTO NÃO PODERÁ 
TER A DATA DE FABRICAÇÃO ANTERIOR A 45 
(QUARENTA E CINCO) DIAS DA DATA DE 
ENTREGA. 

9.000 UND R$ R$ 

46 

FEIJÃO PRETO- TIPO 1, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, CONSTITUÍDO DE NO MÍNIMO 90% 
A 98% DE GRÃOS INTEIROS E ÍNTEGROS, NA 
COR CARACTERÍSTICA A VARIEDADE 
CORRESPONDENTE DE TAMANHO E FORMATOS 
NATURAIS E MADUROS, LIMPOS E SECOS, NA 
COMPOSIÇÃO CENTESIMAL DE 22G DE 
PROTEÍNA, 1,6G DE LIPÍDIOS, E 60,8G DE 
CARBOIDRATOS – EMBALAGEM 1 KG, FARDO 
COM 30KG.  O PRODUTO DEVERÁ TER VALIDADE 
MÍNIMA DE 08 MESES. O PRODUTO NÃO PODERÁ 
TER A DATA DE FABRICAÇÃO ANTERIOR A 45 
(QUARENTA E CINCO) DIAS DA DATA DE 
ENTREGA. 

9.000 UND R$ R$ 

47 

FLOCÃO MILHO PCT DE 400G -  FARINHA DE 
MILHO FLOCADA, SUBMETIDO A PROCESSOS DE 
MACERAÇÃO, SECAGEM, MOAGEM, PENEIRAÇÃO 
E LAMINAÇÃO ADEQUADOS. ZERO GORDURA 
TRANS, ZERO SÓDIO. ZERO AÇÚCAR, ZERO 
ADITIVOS ALIMENTARES E CONSERVANTES. 
ZERO GORDURA TRANS. ZERO SÓDIO. ZERO 
AÇÚCAR. ZERO ADITIVOS. (UNID. 400G, FARDO 
COM 20 PCTS). O PRODUTO DEVERÁ TER 
VALIDADE MÍNIMA DE 08 MESES. O PRODUTO 
NÃO PODERÁ TER A DATA DE FABRICAÇÃO 
ANTERIOR A 45 (QUARENTA E CINCO) DIAS DA 
DATA DE ENTREGA. 

15.000 UND R$ R$ 

48 

IOGURTE NATURAL: POTE COM ATÉ 170 
GRAMAS, INTEGRAL, CONTENDO EM SUA 
COMPOSIÇÃO APENAS LEITE E FERMENTO VIVO. 
SEM CONSERVANTES E OUTROS ADITIVOS, SEM 
ADIÇÃO DE AÇÚCARES E DE SÓDIO. COM 
RÓTULO, IDENTIFICAÇÃO, DATA DE 
FABRICAÇÃO E DE VALIDADE DE PELO MENOS 
30 DIAS APÓS A ENTREGA.  

10.000 UND R$ R$ 

49 

GOMA DE TAPIOCA: EMBALAGEM INTACTA E 
TRANSPARENTE, CARACTERÍSTICAS PRÓPRIAS 
DO PRODUTO INALTERADAS, SEM SUJIDADES, 
PARASITAS, LARVAS E DETRITOS ANIMAIS. 
PESANDO 1 KG, COM INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, PRAZO DE VALIDADE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E SELO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA.  

8.000 KG R$ R$ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 

50 

GRÃO DE BICO: EMBALAGEM DE 500G, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, LIMPO, ISENTO DE 
MATÉRIA TERROSA, SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, 
PARASITAS E INSETOS. NÃO PODENDO ESTAR 
ÚMIDO OU FERMENTADO. COM IDENTIFICAÇÃO, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL. RÓTULO COM 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE DE NO 
MÍNIMO 6 MESES . 

2.000 UND R$ R$ 

51 

IOGURTE NATURAL ZERO LACTOSE :  POTE 
COM ATÉ 170 GRAMAS, CONTENDO EM SUA 
COMPOSIÇÃO LEITE, FERMENTO VIVO E A 
ENZIMA LACTASE. SEM ADITIVOS, SEM ADIÇÃO 
DE AÇÚCARES E DE SÓDIO. COM RÓTULO, 
IDENTIFICAÇÃO, DATA DE FABRICAÇÃO E DE 
VALIDADE DE PELO MENOS 30 DIAS APÓS A 
ENTREGA . 

3.000 UND R$ R$ 

52 

LEITE EM PÓ INTEGRAL PCT DE 200G - 
EMBALAGEM ALUMIZADA, COMPOSIÇÃO 
NUTRICIONAL: 26% NO MÍNIMO DE GORDURA E 
PROTEÍNA. O PRODUTO DEVERÁ TER VALIDADE 
MÍNIMA DE 08 MESES. O PRODUTO NÃO PODERÁ 
TER A DATA DE FABRICAÇÃO ANTERIOR A 45 
(QUARENTA E CINCO) DIAS DA DATA DE 
ENTREGA. FARDO COM 50 UNIDADES.  

800 FRD R$ R$ 

53 

LEITE EM PÓ – ZERO LACTOSE –  PARA DIETAS 
COM RESTRIÇÃO DE LACTOSE. INGREDIENTES: 
LEITE INTEGRAL, ENZIMA LACTOSE, VITAMINAS 
A,C E D E EMULSIFICANTE LECTINA DE SOJA. 
SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR, ASPECTO PÓ 
UNIFORME, SEM GRUMOS, COR BRANCO 
AMARELADO, ODOR E SABOR AGRADÁVEL, 
CARACTERÍSTICO DO PRODUTO. NÃO 
RANÇOSO, DEVE TER BOA SOLUBILIDADE. 
APRESENTAR UMA PORÇÃO DE 26G (2 E ½ 
COLHERES DE SOPAS) 6,7G DE PROTEÍNA, 
239MG DE CÁLCIO E 91MG DE SÓDIO. DEVE SER 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PRIMARIA 
ALUMINIZADA CONTENDO 300G, E EMBALAGEM 
SECUNDARIA DE FARDOS LACRADOS DE 
PLÁSTICO COM O CONTEÚDO TOTAL DE 10 KG 
POR FARDO. A EMBALAGEM DEVE CONTAR DATA 
DA FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE E NÚMERO 
DE LOTE. VALIDADE MÍNIMA DE 06(SEIS) MESES 
A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.  

300 FRD R$ R$ 

54 

LEITE DE COCO: PRODUTO OBTIDO DE LEITE 
DE COCO. INGREDIENTES: LEITE DE COCO, 
ÁGUA. SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR, ASPECTO 
UNIFORME, COR BRANCO, ODOR E SABOR 
AGRADÁVEL, CARACTERÍSTICO DO PRODUTO. 
NÃO RANÇOSO, DEVE TER BOA SOLUBILIDADE, 
DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA 
CNNPA. APRESENTAR UMA PORÇÃO DE 15G (1 
COLHER DE SOPA), COM 38KCAL, A CADA 3G DE 
GORDURA TOTAIS, 2,7G DE GORDURA 
SATURADA. DEVE SER ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PRIMÁRIA CONTENDO 200G. A 
EMBALAGEM DEVE CONTAR DATA DA 
FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE E NÚMERO DE 
LOTE. VALIDADE MÍNIMA DE 03 MESES A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA.  

1.200 LT R$ R$ 

55 

LENTILHA PCT DE 500G: PRODUTO DE 
PRIMEIRA QUALIDADE DEVERÁ APRESENTAR-SE 
LIVRE DE PARASITAS E DE QUALQUER 
SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE, SEM TRAÇOS 
BRANCOS OU MOFO. EMBALAGEM PLÁSTICA 
ATÓXICA, INTACTA, CONTENDO INFORMAÇÕES 

2.000 UND R$ R$ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 
SOBRE O PRODUTO, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS E PRAZO DE VALIDADE. 

56 

MACARRÃO ESPAGUETE PCT. DE 500G – 
FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E 
ÁCIDO FÓLICO, PROCEDÊNCIA NACIONAL, 
ISENTO DE MOFO (MANCHAS ESVERDEADAS 
COM PONTOS BRANCOS E CINZA), DE ODORES 

ESTRANHOS E DE SUBSTÂNCIAS NOCIVAS.  
ZERO GORDURA TRANS, ZERO SÓDIO. ZERO 
AÇÚCAR, COM CORANTES NATURAIS.  
EMBALAGEM TIPO SACOS DE POLIETILENO, 
TERMOSSOLDADA, TRANSPARENTES, ATÓXICOS 
E RESISTENTES, CONTENDO 500G. EMBALAGEM 
SECUNDÁRIA FARDO, RESISTENTE, 
SUPORTANDO O TRANSPORTE SEM PERDER SUA 
INTEGRIDADE, COM CAPACIDADE 
TOTALIZANDO PESO LÍQUIDO DE 10KG. PRAZO 
MÍNIMO DE VALIDADE DE 12 MESES A CONTAR 
A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. REPOSIÇÃO DO 
PRODUTO: NO CASO DE ALTERAÇÃO DO MESMO 
ANTES DO VENCIMENTO DO PRAZO DE 
VALIDADE E EMBALAGENS DANIFICADAS . 

1.000 FRD R$ R$ 

57 

MACARRÃO PARAFUSO PCT. DE 500G-  
SÊMOLA DE TRIGO COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO 
E CORANTES NATURAIS, PROCEDÊNCIA 
NACIONAL, ISENTO DE MOFO (MANCHAS 
ESVERDEADAS COM PONTOS BRANCOS E 
CINZA), DE ODORES ESTRANHOS E DE 
SUBSTÂNCIAS NOCIVAS. EMBALAGEM TIPO 
SACOS DE POLIETILENO, TERMOSSOLDADA, 
TRANSPARENTES, ATÓXICOS E RESISTENTES, 
CONTENDO 500G. EMBALAGEM SECUNDÁRIA 
FARDO, RESISTENTE, SUPORTANDO O 
TRANSPORTE SEM PERDER SUA INTEGRIDADE, 
COM CAPACIDADE TOTALIZANDO PESO LÍQUIDO 
DE 10KG. PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE 12 
MESES A CONTAR A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO CASO 
DE ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES DO 
VENCIMENTO DO PRAZO DE VALIDADE E 
EMBALAGENS DANIFICADAS. 

7.000 UND R$ R$ 

58 

MANTEIGA 500G  - CREME DE LEITE 
PASTEURIZADO E FERMENTO LÁCTEO, 
EMBALADO EM POTES PLÁSTICOS, FECHADOS, E 
PROVENIENTES DE ESTABELECIMENTO SOB 
INSPEÇÃO OFICIAL. VALIDADE: MÍNIMA DE 12 
MESES A CONTAR A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO CASO 
DE ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES DO 
VENCIMENTO DO PRAZO DE VALIDADE E 
EMBALAGENS DANIFICADAS. 

5.000 UND R$ R$ 

59 

MILHO PARA PIPOCA PACOTE 500G-  TIPO 1, 
ISENTOS DE MATÉRIA TERROSA, PARASITOS E 
DE DETRITOS DE ANIMAIS E/OU VEGETAIS; . 
COM PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 
MESES. 

3.000 UND R$ R$ 

60 

MILHO VERDE EMBALAGEM DE 200G – MILHO  
E ÁGUA. ZERO GORDURA TRANS, ZERO SÓDIO. 
ZERO AÇÚCAR. ZERO ADITIVOS ALIMENTARES E 
CONSERVANTES NATURAIS. O PRODUTO 
DEVERÁ TER VALIDADE MÍNIMA DE 08 MESES. O 
PRODUTO NÃO PODERÁ TER A DATA DE 
FABRICAÇÃO ANTERIOR A 45 (QUARENTA E 
CINCO) DIAS DA DATA DE ENTREGA. 

4.000 UND R$ R$ 
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61 

MILHO DE MUNGUNZÁ EMBALAGEM DE 
500G – TIPO 1, NA COR CARACTERÍSTICA, 
TAMANHO E FORMATOS NATURAIS, LIMPOS E 
SECOS. FARDO COM 20 PCTS DE 500G. 
VALIDADE: MÍNIMA DE 12 MESES A CONTAR A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. REPOSIÇÃO DO 
PRODUTO: NO CASO DE ALTERAÇÃO DO MESMO 
ANTES DO VENCIMENTO DO PRAZO DE 
VALIDADE E EMBALAGENS DANIFICADAS. 

3.000 UND R$ R$ 

62 

ÓLEO DE SOJA EMBALAGEM DE 900ML - 
REFINADO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
DE 900 ML, DISTRIBUÍDOS EM CAIXA DE 
PAPELÃO CONTENDO 20 UNIDADES. VALIDADE 
MÍNIMA DE 12 MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO CASO 
DE ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES DO 

VENCIMENTO DO PRAZO DE VALIDADE E 
EMBALAGENS DANIFICADAS. 

200 CX R$ R$ 

63 

OVOS DE GALINHA BANDEJA COM 30 OVOS 
- EMBALAGEM INTACTA, CARACTERÍSTICAS 
PRÓPRIAS DO PRODUTO INALTERADAS, SEM 
SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E DETRITOS 
ANIMAIS. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A 
CONTAR A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

6.000 BDJ R$ R$ 

64 

PÃO DE FORMA – PÃO TIPO FORMA, FATIADO, 
PESANDO EM MÉDIA 25G A FATIA, COM SUAS 
PROPRIEDADES ORGANOLÉPTICAS 
CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO. EMBALAGEM 
TRANSPARENTE, ATÓXICA COM IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO EM RÓTULO. COM DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE MÍNIMA DE DUAS 
SEMANAS A CONTAR DA DATA DA ENTREGA. 

4.000 PCT R$ R$ 

65 

PÃO DO TIPO CACHORRO-QUENTE - DE 45 
GRAMAS, COM SUAS PROPRIEDADES 
ORGANOLÉPTICAS CARACTERÍSTICAS DO 
PRODUTO. EMABALGEM TRANSPARENTE, 
ATÓXICA COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO NO 
RÓTULO. COM DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE MÍNIMA DE DUAS SEMANAS A 

CONTAR DA DATA DA ENTREGA. 

4.000 PCT R$ R$ 

66 

QUEIJO MUSSARELA FATIADO -  EMBALAGEM 
1KG  FABRICADO COM LEITE PASTEURIZADO.  
MANIPULADAS EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS 
SATISFATÓRIAS. EMBALAGEM INTEGRA, NA 
EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR DATA DA 
FABRICAÇÃO DATA DE VALIDADE E NÚMERO DO 
LOTE DO PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 
MESES NA DATA DA ENTREGA. O PRODUTO DEVE 
APRESENTAR COR BRANCA À AMARELADA, 
UNIFORME, SEGUNDO O CONTEÚDO DE 
UMIDADE, MATÉRIA GORDA E GRAU DE 
MATURAÇÃO. ODOR: LÁCTICO, POUCO 
PERCEPTÍVEL. 

5.000 PCT R$ R$ 

67 

QUEIJO RALADO PCT COM 50G - EMBALAGEM 
INTACTA SEM SUJIDADES, PARASITAS. (PCT 
COM 50G). VALIDADE MÍNIMA DE 9 MESES A 
CONSTAR DA DATA DE ENTREGA. REPOSIÇÃO 
DO PRODUTO: NO CASO DE ALTERAÇÃO DO 
MESMO ANTES DO VENCIMENTO DO PRAZO DE 
VALIDADE E EMBALAGENS DANIFICADAS. 

1.000 PCT R$ R$ 

68 

REQUEIJÃO CREMOSO INTEGRAL  -COPO 
COM 200 GRAMAS, CREME DE LEITE, SAL, 
FERMENTO LÁCTEO. ACONDICIONADO EM 
VASILHAME COM TAMPA QUE POSSIBILITE 
VEDAR APÓS A SUA ABERTURA, PASTEURIZADO. 
COM CARACTERÍSTICAS NUTRICIONAIS, DATA 

6.000 UND R$ R$ 
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DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, DE ACORDO COM 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR. 

69 

SAL PCT DE 1 KG - REFINADO IODADO, 1ª 
QUALIDADE, EMBALAGEM PLÁSTICA, 
TERMOSSOLDADA, ATÓXICA, TRANSPARENTE 
COM CAPACIDADE DE 1KG. FARDO COM 30KG. 
VALIDADE MÍNIMA DE 9 MESES A CONSTAR DA 
DATA DE ENTREGA. REPOSIÇÃO DO PRODUTO: 
NO CASO DE ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES DO 
VENCIMENTO DO PRAZO DE VALIDADE E 
EMBALAGENS DANIFICADAS. 

45 FRD R$ R$ 

70 

SARDINHA - PRODUTO ELABORADO COM 
SARDINHAS ÍNTEGRAS, DESCABEÇADAS, 
DESCAMADAS, EVISCERADAS E LIVRES DE 
NADADEIRAS, CONSERVADO EM ÓLEO 

COMESTÍVEL. CAIXA COM 50 UND.  VALIDADE 
MÍNIMA DE 9 MESES A CONSTAR DA DATA DE 
ENTREGA. REPOSIÇÃO DO PRODUTO: NO CASO 
DE ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES DO 
VENCIMENTO DO PRAZO DE VALIDADE E 
EMBALAGENS DANIFICADAS.  

1.000 CX R$ R$ 

71 

SUCO DE UVA INTEGRAL – EMBALAGEM DE 
VIDRO DE 1 LITRO. PURO, INGREDIENTE: 
SOMENTE UVA, SEM ADIÇÃO DE CONSERVANTES 
E DE AÇÚCAR. COM RÓTULO, DATA DE 
FABRICAÇÃO, LOTE E VALIDADE DE NO MÍNIMO 
12 MESES  . 

6.000 LT R$ R$ 

72 

TEMPERO AÇAFRÃO DA TERRA (CÚRCUMA) 
– AÇAFRÃO DA TERRA EM PÓ, EMBALAGEM DE 
50G. ZERO GORDURA TRANS, ZERO SÓDIO. 
ZERO AÇÚCAR. CONSERVANTES NATURAIS. 
VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA. 

2.000 UND R$ R$ 

73 

TEMPERO CHIMICHURRI DESIDRATADO - 
COMPOSTO POR CEBOLA, ALHO, SALSA, 
PIMENTA CALABRESA, PÁPRICA, PIMENTÃO 
VERMELHO, ORÉGANO, CEBOLINHA, MOSTARDA 

E LOURO.  ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 
PLÁSTICO ÍNTEGRA, ATÓXICA E RESISTENTE, 
COM PESO DE 100G, COM DATA DE FABRICAÇÃO 
E VALIDADE. 

2.000 UND  R$ R$ 

74 

TEMPERO ALHO, SALSA E CEBOLA 
DESIDRATADO – COMPOSTO POR ALHO, SALSA 
E CEBOLA. ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA ÍNTEGRA, ATÓXICA E RESISTENTE, 
COM PESO DE 100G, COM DATA DE FABRICAÇÃO 
E VALIDADE. 

2.000 UND R$ R$ 

75 
TEMPERO BAIANO – COMPOSTO POR 
ORÉGANO, AÇAFRÃO, COENTRO, PIMENTA DO 
REINO MOÍDA E COMINHO EM PÓ.  

1.500 UND R$ R$ 

76 

TEMPERO TIPO EDU GUEDES OU SIMILIAR 
DESIDRATADO – COMPOSTO POR CEBOLA, 
CENOURA, ALHO EM PÓ, PIMENTÃO, CÚRCUMA, 
MANJERICÃO, SALSA E CEBOLINHA. 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
ÍNTEGRA, ATÓXICA E RESISTENTE, COM PESO 
DE 100G, COM DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE.  

2.000 UND R$ R$ 

77 
TEMPERO PÁPRICA DOCE – MACERAÇÃO DE 
VARIEDADES DE PIMENTÃO EM PÓ, EMBALAGEM 
DE 100G.  ZERO GORDURA TRANS, ZERO 

2.000 UND R$ R$ 
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SÓDIO. ZERO AÇÚCAR. CONSERVANTES 
NATURAIS. VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

78 

TEMPERO ORÉGANO – DESIDRATADO, 
CONSTITUÍDO DE FOLHAS SÃS, OVALADAS, 
SECAS , LIMPAS, DE COR VERDE PARDACENTA. 
ACONDICIONADO EM PACOTE PLÁSTICO, 
ÍNTEGRO, ATÓXICO, RESISTENTE, FECHADO E 
LIMPO, PESO DE 100G . VALIDADE MÍNIMA DE 
12 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA.  

2.000 UND R$ R$ 

79 

TEMPERO VINAGRETE DESIDRATADO – 
COMPOSTO POR CEBOLA, TOMATE SECO, ALHO, 
PIMENTÃO VERMELHO, SALSA, CEBOLINHA, 
ORÉGANO. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA, ÍNTEGRA, ATÓXICA E RESISTENTE, 
COM PESO DE 100G, COM DATA DE FABRICAÇÃO 
E VALIDADE.  

2.000 UND R$ R$ 

80 

UVA PASSA - UVA PASSA ESCURA SEM 
SEMENTE, FRUTO DESIDRATADO, TAMANHO 
NORMAL, COM CARACTERÍSTICAS INTEGRAS E 
DE PRIMEIRA QUALIDADE, ISENTO DE 
SUJIDADES, LARVAS, PARASITAS E CORPOS 
ESTRANHOS ADERIDOS A SUPERFÍCIE EXTERNA. 
EMBALAGEM INTEGRA DE 500G. EMBALAGEM 
DEVERÁ CONSTAR DATA DE FABRICAÇÃO, DATA 
DE VALIDADE E NÚMERO DE LOTE DO PRODUTO. 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES DA DATA DA 
ENTREGA. 

4.000 PCT R$ R$ 

81 

VINAGRE DE MAÇÃ EMBALAGEM DE 750 ML 
– SEM ÁLCOOL, 100% NATURAL, SEM 
CONSERVANTES, FRASCO COM RÓTULO, LOTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE NO MÍNIMO 
6 MESES ANTES . COM REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. EM EMBALAGEM 
COM NO MÍNIMO 750 ML. VALIDADE MÍNIMA DE 
6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

1400 UND R$ R$ 

82 

DOCE DE BANANA-  BANANA, CONSERVANTES 
NATURAIS. EMBALAGENS INDIVIDUAIS DE 30G 
CAIXA COM 1KG, SEM SUJIDADES, PARASITAS. 
VALIDADE MÍNIMA DE 9 MESES A CONSTAR DA 
DATA DE ENTREGA. REPOSIÇÃO DO PRODUTO: 
NO CASO DE ALTERAÇÃO DO MESMO ANTES DO 
VENCIMENTO DO PRAZO DE VALIDADE E 
EMBALAGENS DANIFICADAS. 

3.000 UND R$ R$ 

VALOR TOTAL ESTIMADO  R$ 0,00 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

 

3.1 O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 0,00 (Por extenso). 

  

CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE, REEQUILÍBRIO E REPACTUAÇÃO: 

 

4.1. Os preços registrados permanecerão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 

meses. 

4.1.1 Ultrapassado o prazo constante no subitem anterior, os preços contratados poderão 

sofrer reajuste, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do 

orçamento estimado, nos termos do art. 25, §7º da Lei nº 14.133/2021.  

4.1.2.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

4.1.3.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 
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a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 

obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer.  

4.1.4.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 

4.1.5.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 

4.1.6.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

4.1.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

4.1.8. Eventuais repactuações e reequilíbrio do contrato, observarão o disposto na Lei 

Federal n.º 14.133/2021. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

 

5.1. As despesas decorrentes do objeto da presente licitação, correrão por conta do 

orçamento vigente, nas seguintes dotações: 

 

2250 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

2250.12.122.2047.2587 - MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

2250.12.306.2047.2533 - MANUTENÇÃO DA DISTRIB.DE MERENDA ESCOLAR- PNAE 

2250.12.361.2046.2458 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO BÁSICA-QSE 

2250.12.361.2046.2565 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

2250.12.361.5000.5002 - MANUTENÇÃO DAS ATIV. DO ENS. INFANTIL E CRECHES 

2250.12.361.2047.2588 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ENSINO INTEGRAL - PEI 

2250.12.366.2047.2543 - MANUT.ATIV.ENSINO DE JOVENS E ADULTOS 

 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

 

OS RECURSOS SERÃO PROVENIENTES DE RECURSOS DO TESOURO MUNICIPAL. 

 

CLÁUSULA SEXTA - CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 

 

Recebimento 

 

6.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 

sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

6.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 

Referência, na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 
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após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo detalhado. 

6.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais. 

6.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

6.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 

pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado 

para os fins do recebimento definitivo. 

6.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

 

Liquidação 

 

6.8. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:  

6.8.1. O prazo de validade; 

6.8.2. A data da emissão;  

6.8.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;  

6.8.4. O período respectivo de execução do contrato;  

6.8.5. O valor a pagar; e  

6.8.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.9.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 

até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

6.10.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-

line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 

2021.   

6.11. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

6.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos.   
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6.13. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  

6.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 

sua situação junto ao SICAF.   

 

Prazo de pagamento 

 

6.15. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

6.16. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação dos seguintes cálculos: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = ***, assim apurado: 

 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 

) 

I = *** 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                                        365 

Forma de pagamento 

 

6.17. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

6.18. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

6.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável em especial a IN/RFB n.º 1234/2012, alterada pela IN/RFB n.º 2145/2023 e 

alterações posteriores. 

 

6.19.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 

aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, ressalvado o caso 

previsto no art. 17, XII da Lei Complementar n.º 123/2006. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO, LOCAL, CONDIÇÕES DE ENTREGA E VIGENCIA: 

 

7.1. A entrega quando requisitada, deverá ser em entregue no Município de PITIMBU-PB, 

deverá ser em até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da ordem de 

fornecimento/compra, contendo a especificação dos materiais, marcas e a quantidade. 
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7.2. A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e 

obrigações estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos 

produtos que serão entregues. 

7.3. A contratada deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a 

responsabilidade pelo objeto demandado para nenhuma outra empresa ou instituição de 

qualquer natureza. 

7.4. Os itens deverão possuir garantia contra não conformidades de fabricação, a contar 

do recebimento definitivo dos mesmos, sendo esta garantia de sua total responsabilidade, 

inclusive os custos no que tange o transporte da CONTRATANTE à CONTRATADA e seu 

devido retorno a CONTRATANTE. 

7.5. Os produtos deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto na legislação 

de alimentos e itens de higiene com característica de cada produto (organolépticas, físico-

químicas, microbiológicas, microscópicas, toxicológicas), estabelecida pela Agencia 

Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, Ministério da Agricultura/Pecuária e 

Abastecimento e pelas Autoridades Sanitárias Locais para cada gênero descrito conforme 

tabela de especificação e quantidades e registro no órgão fiscalizador. 

7.6 A validade dos produtos deverá corresponder a pelo menos 80% do prazo de sua 

validade, contados da data da Nota Fiscal de entrega. 

7.7. Só será aceito o fornecimento dos produtos que estiverem de acordo com as 

especificações mínimas exigidas abaixo:  

 

• Identificação do produto; 

• Embalagem original e intacta; 

• Data de fabricação; 

• Data de validade; 

• Peso líquido; 

• Número do Lote; 

• Nome do fabricante; 

• Registro no órgão fiscalizador quando couber. 

 

7.8 A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem 

solicitados, relacionados com as características dos produtos fornecidos. 

7.9 A contratada deverá arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do 

fornecimento dos produtos, sem qualquer ônus para a contratante. 

7.10 A contratada deverá repetir procedimentos às suas próprias custas para correção de 

falhas verificadas, principalmente na hipótese de aquisição do objeto em desacordo com 

as condições pactuadas. 

7.11. O início da execução do contrato será 24 (vinte e quatro) horas após a assinatura do 

contrato.  

7.12 O Contrato vigorará a contar de sua assinatura pelas partes por 18(dezoito) meses, 

prorrogável na forma do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o termo de referência, na proposta comercial e no termo de contrato; 
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8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 

em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura de Pitimbu para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

8.10. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, termo de 

referência e sua proposta comercial, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021 e prestar todo esclarecimento 

ou informação por eles solicitados; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
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contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 

do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos 

tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 

perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 

objeto do contrato; 

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 

14.133, de 2021); 

9.13. Sempre que solicitado pela Administração o contratado deverá comprovar a reserva 

de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 

indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato;  

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante; 

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

10.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 
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10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

10.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

10.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

10.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

10.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) e 

gestor do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021,) e Lei 

Municipal n.º 592/2024.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO: 

 

11.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO: 

 

11.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no 

inciso I do art. 138 da Lei nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 

da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, 

anexo ao Edital;  

 

11.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

 

11.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo 

administrativo assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a 

ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 

 

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 

 

11.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS 

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

11.4.3. Indenizações e multas. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 

 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 

 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas 

as seguintes sanções: 

 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 

b)    Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

c)     Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

d)      Multa: 

 

d.1 Moratória de 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 25 (vinte cinco) dias; 

d.2 Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato 

por dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela 

inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da 

garantia.  

d.3 Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 

12.1, de 5% a 10% do valor do Contrato. 

d.4 Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” 

do subitem 12.1, de 1% a 3% do valor do Contrato.  

d.5 Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 1,5% 

a 3% do valor do Contrato. 

d.6 Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 

0,05% a 2% do valor do Contrato. 

d.7 Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 1% 

a 3% do valor do Contrato, ressalvada a situação prevista no item 12.2 "a". 
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12.3 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

12.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

12.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

12.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 

(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

12.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 

14.133, de 2021): 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

12.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 

nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159). 

12.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 

e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 
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12.10.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado 

possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES (Art. 124): 

 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

 

14.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

 

15.1 Não haverá exigência da garantia da contratação nos termos do art. 96 caput da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DOS CASOS OMISSOS. 

 

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos 

e, subsidiariamente, segundo as normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– PUBLICAÇÃO. 

 

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 

extrato, de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO: 

 

18.1. É eleito o Foro da Comarca de CAAPORÃ/PB para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021. 

 

18.2 E por estarem assim justos; contratados e concordantes com todas as Cláusulas e 

condições ora ajustadas, as partes assinam o presente Contrato Administrativo, que é feito 

em 02 (Dois) vias de igual teor, na presença de duas Testemunhas instrumentais, que 

também assinam. 

 

 

PITIMBU/PB, **de **** de **** 

 

 

_______________________________________ 

MUNICÍPIO DE PITIMBU 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 

CPF/MF de nº ***.461.014-**, 

Prefeito (a) Constitucional 

CONTRATANTE 

 

 

________________________________________ 

[RAZÃO SOCIAL] 

CNPJ de nº **.***.***/000*-** 

[EMPRESARIO] 

CPF/MF de nº ***.***.***-** 

CONTRATADO 

 

 

TESTEMUNHAS 

 

1.º_______________________________2.º________________________________ 

    RG N.º                                                       RG N.º 



                                                                                                
Estado da Paraíba 

Prefeitura Municipal de Pitimbu 

Gabinete do Prefeito 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.  0002/2026  

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU/PB, torna público para 

conhecimento dos interessados nos termos da Lei 14.133/21, Lei 

complementar n.º 123/2006, DA LEI Nº 11.488/2007 e Decreto 

Municipal N° 103/2024 de 25 de janeiro de 2024, bem como toda 

legislação correlata, que realizará licitação na modalidade Pregão 

eletrônico, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação 

– INTERNET, do TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, em sessão pública 

na página eletrônica www.portaldecompraspublicas.com.br/, no dia 06 

de março de 2026 às 09h01min. 

Objetivo: AQUISIÇÃO DE GÊNERO ALIMENTÍCIOS PARA 

ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU. 

O edital e seus anexos poderão ser obtidos nos seguintes endereços: 

www.portaldecompraspublicas.com.br e no sítio eletrônico da Prefeitura 

Municipal de Pitimbu-PB 

https://www.pitimbu.pb.gov.br/portal/transparencia-fiscal. 

Demais informações na sede da Prefeitura Municipal de Pitimbu/PB, na 

CENTRAL DE COMPRAS, localizado na rua Pe. João Bispo, 117 – 

centro – 58.324-000 – Pitimbu/PB, no horário de expediente normal das 

08h00min às 14h00min. 

 

Pitimbu-PB, 20 de março de 2026. 

 

 

CLÁUDIA IZABEL DA SILVA MAIA 

Pregoeira Oficial 
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PORTARIA N.º 0040/2026 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

PITIMBU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, 

 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Fica interrompida, a pedido, a partir de 19 de fevereiro de 2026, a 

licença sem vencimento concedida por meio da Portaria n.º 1320/2024 à 

servidora Cleonice Bernardo do Nascimento, ocupante do cargo efetivo 

de Auxiliar de Serviços Gerais, inscrita no CPF sob o n.º ***.***.044-70, 

Matrícula n.º 8020993. 

 

Art. 2º Esta Portaria terá efeitos retroativos ao dia 19 de fevereiro de 

2026. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Registre-se.  

Publique-se.  

Cumpra-se.  

 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu, em 20 de 

fevereiro de 2026.  

 

Adelma Cristovam dos Passos 

Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu-PB 
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RESULTADO FINAL DA SELEÇÃO DE PROFISSIONAIS DE 

APOIO ESCOLAR (PAE) PROGRAMA EDUCACIONAL DE 

FORMAÇÃO E VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DE APOIO 

ESCOLAR 
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Adelma Cristovam dos Passos 

Prefeita Constitucional 

 

 

SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

Rua Padre José João,31, Centro, Pitimbu – PB, CEP 

58.324-000 Fone/Fax (83) 3299-1016, CNPJ 

08.916.785/0001-59 
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Criado pela Lei Municipal nº 106, de 13.12.2002 

(Distribuição Gratuita) 
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A Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado de 

Profissionais de Apoio Escolar (PAE) – Programa Educacional de 

Formação e Valorização do Profissional de Apoio Escolar da rede 

municipal de ensino de Pitimbu/PB, conforme previsto no Edital nº 

01/2026, após da publicação da análise dos documentos e a entrevista 

individual torna público o Resultado Final do Processo Seletivo de 

Profissionais de Apoio Escolar (PAE)apresentação dos/as candidatos/as 

aprovados/as. 
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Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

Pitimbu/PB, 20 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

Comissão Organizadora do Processo Seletivo 

Secretaria Municipal de Educação – Prefeitura de Pitimbu 

 

Ana Célia Lira de Alcântara  

Yroldo Luiz de Souza 

Leni Gomes dos Santos 

Amanda Gonçalves de Souza 

 

 

 

 

            

 

 

------------- FIM DA EDIÇÃO -------------- 



                                                                                                
Estado da Paraíba 

Prefeitura Municipal de Pitimbu 

Gabinete do Prefeito 

DIÁRIO OFICIAL 
 

 

 

ANO XXVI PITIMBU,  23 DE FEVEREIRO DE 2026, EDIÇÃO Nº 1032 

 

 

P
ág

in
a1

 

Rua Padre José João, Nº 31 – Centro – Pitimbu/PB – Fone/Fax (83) 3299-1016 – CNPJ 08.916.785/0001-59 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

GABINETE DO PREFEITO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 
 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.  0002/2026  

 

 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU/PB, torna público para 

conhecimento dos interessados nos termos da Lei 14.133/21, Lei 

complementar n.º 123/2006, DA LEI Nº 11.488/2007 e Decreto 
Municipal N° 103/2024 de 25 de janeiro de 2024, bem como toda 

legislação correlata, que realizará licitação na modalidade Pregão 

eletrônico, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação 
– INTERNET, do TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, em sessão pública 

na página eletrônica www.portaldecompraspublicas.com.br/, no dia 06 

de março de 2026 às 09h01min. 

Objetivo: AQUISIÇÃO DE GÊNERO ALIMENTÍCIOS PARA 

ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU. 

O edital e seus anexos poderão ser obtidos nos seguintes endereços: 

www.portaldecompraspublicas.com.br e no sítio eletrônico da Prefeitura 
Municipal de Pitimbu-PB 

https://www.pitimbu.pb.gov.br/portal/transparencia-fiscal. 

Demais informações na sede da Prefeitura Municipal de Pitimbu/PB, na 
CENTRAL DE COMPRAS, localizado na rua Pe. João Bispo, 117 – 

centro – 58.324-000 – Pitimbu/PB, no horário de expediente normal das 

08h00min às 14h00min. 
 

ONDE SE LE: 

Pitimbu-PB, 20 de março de 2026. 
 

 

LEIA-SE: 

Pitimbu-PB, 20 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

___________________________________ 

CLÁUDIA IZABEL DA SILVA MAIA 

Pregoeira Oficial 
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Prefeitura Municipal
de Pedras de Fogo

LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS DE FOGO

SEGUNDO AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 1002/2026 � PMPF

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1007/2026 � PMPF
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2003/2026 � FMS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3002/2026 � FMAS
O Município de Pedras de Fogo-PB, através do seu Pregoeiro, torna público que fará realizar Licitação 
na MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, modo de 
disputa aberto, com início do acolhimento das propostas a partir no dia 25/02/2026 às 09h00min e 
encerramento do envio das propostas no dia 09/03/2026 às 09h00min, e abertura da fase de lances 
prevista às 09h01min (horário de Brasília/DF), do dia 09 de MARÇO de 2026 (SEGUNDA-FEI-
RA), objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
APARELHOS DE AR-CONDICIONADO DO TIPO SPLIT, TECNOLOGIA INVERTER, DESTI-
NADOS À CLIMATIZAÇÃO DE AMBIENTES ADMINISTRATIVOS, UNIDADES DE SAÚDE 
E DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PEDRAS DE FOGO/PB. A sessão pública 
será realizada através do Site: www.portaldecompraspublicas.com.br.  Cópia do Edital e seus anexos 
poderão ser obtidos no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Pedras de Fogo (https://www.
pedrasdefogo.pb.gov.br/processos/all), Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.
br) e (https://tce.pb.gov.br/ ), a partir da publicação deste aviso.

Pedras de Fogo - PB, 23 de Fevereiro de 2026 
EDILLON DA SILVA LIMA 

PREGOEIRO OFICIAL

Prefeitura Municipal
de Piancó

LICITAÇÕES
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0005/2025

Objeto: Aquisição de espaços de experimentos matemáticos para auxiliar no desempenho educacional 
infantil, fundamental I e II do município de Piancó/PB.
Vencedora: FOCO PROJETOS EDUCACIONAIS E COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS EIRELI 
� CNPJ: 30.531.122/0001-75, com o valor global R$ 1.236.500,00 (um milhão, duzentos e trinta e seis 
mil, quinhentos reais).
Resolve, com fundamento no inciso IV do art. 71 da Lei n° 14.133/2021, Adjudicar o objeto e Homologar 
a licitação. Desde já  ca convocada para assinatura do contrato.

Piancó � PB, 23 de Fevereiro de 2026
JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ

SEGUNDO AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0008/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00050/2026
A Prefeitura Municipal de Piancó/PB através do seu Pregoeiro o cial, torna público, para conhecimento 
dos interessados, o aviso de adiamento da Sessão Pública de Lances do Pregão Eletrônico nº 0055/2025 
com objeto: Aquisição de kit pedagógico para auxiliar no desempenho educacional infantil do 
município de Piancó-PB.  Mediante adiamento reprograma as novas datas de seguinte forma: Data Final 
para envio das Propostas: 06/03/2026, até às 08h29min, Início da Sessão Pública de Lances: 06/03/2026, 
às 08h30min (horário de Brasília). O adiamento se dá em razão de processo do informática que será 
realizado no dia anterior, pois o mesmo possui inúmeros itens donde leva bastante tempo. Mantem -se 
as condições estabelecidas no do edital e seus anexos.

Piancó - PB, 23 de Fevereiro de 2026 
ANDRÉ ALEXANDRE DO NASCIMNTO

PREGOEIRO OFICIAL

Prefeitura Municipal
de Pilõezinhos

NOTIFICAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PILÕEZINHOS
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00008/2026

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro O cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Manoel 
Alvino, 56 - Centro - Pilõezinhos - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação 
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, restrita à participação de Microempresas, Empresas 
de Pequeno Porte e Equiparados, visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando contratações 
futuras, para: Contratação de empresa do ramo pertinente para Aquisição de medicamentos psicotrópico 
destinados a Secretaria Municipal de Saúde de Pilõezinhos � PB. Abertura da sessão pública: 10:00 
horas do dia 09 de Março de 2026. Início da fase de lances: 10:10 horas do dia 09 de Março de 2026. 
Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei 
Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 11.462/23; Instrução Norma-
tiva nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 
99167�0794. E-mail: licitaplz@gmail.com. Edital: https://www.piloezinhos.pb.gov.br/; www.tce.pb.gov.
br; www.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp. 

Pilõezinhos - PB, 05 de Fevereiro de 2026
JOÃO CAVALCANTE DA CRUZ FILHO

PREGOEIRO OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PILÕEZINHOS
 

AVISO DE NOTIFICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS  Nº 00001/2023

O Município de Pilõezinhos/PB sediada na Rua Manoel Alvino, 56 - Centro - Pilõezinhos - PB, por 
meio de seu Prefeito Municipal, NOTIFICA a empresa M3 CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 22.635.788/0001-45, com endereço na Rua Manoel Medeiros Guedes, nº 12, Bairro Manaíra, 
João Pessoa/PB, em razão de contrato  rmado com este Município, Contrato nº 00063/2023 � Tomada 

Prefeitura Municipal
de Pitimbu

LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 0002/2026 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU/PB, torna público para conhecimento dos interessa-
dos nos termos da Lei 14.133/21, Lei complementar n.º 123/2006, DA LEI Nº 11.488/2007 e Decreto 
Municipal N° 103/2024 de 25 de janeiro de 2024, bem como toda legislação correlata, que realizará 
licitação na modalidade Pregão eletrônico, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informa-
ção � INTERNET, do TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, em sessão pública na página eletrônica www.
portaldecompraspublicas.com.br/, no dia 06 de março de 2026 às 09h01min.
Objetivo: AQUISIÇÃO DE GÊNERO ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRE-
TARIA DE EDUCAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU.
 O edital e seus anexos poderão ser obtidos nos seguintes endereços: www.portaldecompraspublicas.
com.br e no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Pitimbu-PB https://www.pitimbu.pb.gov.br/
portal/transparencia- scal.
Demais informações na sede da Prefeitura Municipal de Pitimbu/PB, na CENTRAL DE COMPRAS, 
localizado na rua Pe. João Bispo, 117 � centro � 58.324-000 � Pitimbu/PB, no horário de expediente 
normal das 08h00min às 14h00min.

Pitimbu-PB, 20 de fevereiro de 2026
CLÁUDIA IZABEL DA SILVA MAIA

PREGOEIRA OFICIAL

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO DE JOSÉ DE MOURA

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00002/2026

Torna público que fará realizar através do Agente de Contratação e Equipe de Apoio, por meio do site 
www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade Concorrência Eletrônica, do tipo menor 
preço, para Contratação de empresa especializada no ramo da construção civil para execução das obras 
de conclusão da reforma e ampliação da Creche Proinfância �Vovó Quintina�, localizada no Município de 
Poço de José de Moura/PB, vinculada ao Termo de Convênio nº 0353/2022, celebrado entre a Secretaria 
de Estado da Educação e da Ciência e Tecnologia do Estado da Paraíba e o Município de Poço de José de 
Moura/PB. Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 12 de março de 2026. Início da fase de lances 
para ocorrer nessa mesma sessão pública. Horário de Brasília-DF. Fundamento legal: Lei Federal nº 
14.133/21; Informações: das 08h às 12h dos dias úteis. Email: licitacao@pocodejosedemoura.pb.gov.br.

Poço de José de Moura - PB, 23 de Fevereiro de 2026
PATRICIA BATISTA DUARTE
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

Prefeitura Municipal
de Poço de José de Moura

LICITAÇÕES

de Preços nº 00001/2023, cujo objeto é a execução dos serviços de implantação de pavimentação em 
paralelepípedos e drenagem no Sítio Amarelinha, no Município de Pilõezinhos/PB, conforme Convênio 
nº 922880/2021 � INCRA. Após vistoria realizada pela engenharia do Município, foi constatado que a 
obra não teve seu reinício efetivado, em desacordo com o cronograma contratual. Diante do exposto, 
a empresa  ca formalmente NOTIFICADA para que apresente justi cativa no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados da data desta publicação, sob pena de aplicação das medidas legais e contratuais cabíveis, 
nos termos da Cláusula Décima Segunda do contrato. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias 
úteis, no endereço supracitado.

Pilõezinhos/PB, 23 de Fevereiro de 2026.
MARCELO MATIAS CAMELO

PREFEITO MUNICIPAL




